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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento integra as peças da Revisão do Plano de Urbanização de Fátima (adiante 
designado por PUF), dando resposta ao exigido pela alínea f) do número 3 do artigo 100º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

O seu conteúdo é estruturado do seguinte modo: 

▪ No segundo capítulo apresenta-se uma descrição do processo de discussão pública, 
assinalando as principais datas e explicitam como foi levada a cabo a divulgação do processo; 

▪ No terceiro capítulo apresentam-se alguns números que demonstram a ampla participação que 
registada, se descreve o âmbito das participações recebidas e se fundamenta a sua 
ponderação; 

▪ No quarto e último capítulo são descritas as alterações que resultaram a ponderação das 
participações; 

▪ Do anexo constam as participações propriamente ditas. 
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2. O PROCESSO DE DISCUSSÃO PÚBLICA E DIVULGAÇÃO 
DO PLANO 

A Câmara Municipal de Ourém (CMO) deliberou em Reunião de Câmara de 04 de abril de 2022 aprovar 
a abertura do período de discussão pública da proposta de revisão do PUF. Nessa ocasião, a vereadora 
eleita pelo Partido Socialista apresentou declaração de voto (imagem abaixo) que conduziu ao 
alargamento do período de discussão pública. 

Neste contexto, o período de Discussão Pública da Proposta de Revisão do PUF decorreu entre 11 de 
maio e 19 de julho de 2022 (Cf. Aviso n.º 9037/2022, publicado no Diário da República 2.ª Série (parte 
H) - n.º 86, de 04 de maio). 

Figura 1 – Nota publicada no website do Município relativa à declaração de voto da Vereadora 

 

Fonte: https://www.ourem.pt/declaracao-de-voto-da-vereacao-socialista-reuniao-de-camara-de-4-de-abril-de-2022-3/ 

Com o objetivo de alcançar o maior envolvimento dos cidadãos, a abertura do período de discussão 
pública, foi divulgado por diversos meios, nomeadamente legais, comunicação social, internet e em 
sessões públicas, informando sobre o modo de participação. 

Assim, para além da publicação do Aviso no Diário da República acima referido, foram realizadas 
publicações em vários jornais diários e semanais e enviadas notas de imprensa às redações das rádios 
e jornais locais e regionais. Foi igualmente divulgado nas redes sociais do Município.  
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Figura 2 – Notícias de FÁTIMA (versão papel) 
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Figura 3 – Mediotejo.net 

 

Fonte:https://mediotejo.net/plano-de-urbanizacao-de-fatima-em-fase-de-revisao/ 

https://mediotejo.net/plano-de-urbanizacao-de-fatima-em-fase-de-revisao/
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Figura 4 –Notícias de Fátima 

 

Fonte: https://www.noticiasdefatima.pt/sociedade/plano-de-urbanizacao-de-fatima-discussao-publica- 

https://www.noticiasdefatima.pt/sociedade/plano-de-urbanizacao-de-fatima-discussao-publica-
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Figura 5 – Diário Imobiliário 

 

Fonte: https://www.diarioimobiliario.pt/Actualidade/Plano-de-Urbanizacao-de-Fatima-em-consulta-publica 

https://www.diarioimobiliario.pt/Actualidade/Plano-de-Urbanizacao-de-Fatima-em-consulta-publica
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Figura 6 – Jornal de Leiria 

 

Fonte: https://www.jornaldeleiria.pt/noticia/previstas-obras-de-42-milhoes-para-fatima-na-proxima-decada 

https://www.jornaldeleiria.pt/noticia/previstas-obras-de-42-milhoes-para-fatima-na-proxima-decada
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Figura 7 – Tinta Fresca 

 

FONTE: HTTPS://TINTAFRESCA.NET/INDEX.PHP/2022/05/09/PLANO-DE-URBANIZACAO-DE-FATIMA-ESTA-EM-

DISCUSSAO-PUBLICA-DE-11-DE-MAIO-A-19-DE-JULHO/ 

https://tintafresca.net/INDEX.PHP/2022/05/09/PLANO-DE-URBANIZACAO-DE-FATIMA-ESTA-EM-DISCUSSAO-PUBLICA-DE-11-DE-MAIO-A-19-DE-JULHO/
https://tintafresca.net/INDEX.PHP/2022/05/09/PLANO-DE-URBANIZACAO-DE-FATIMA-ESTA-EM-DISCUSSAO-PUBLICA-DE-11-DE-MAIO-A-19-DE-JULHO/
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Figura 8 – Rádio Hertz 

 

Fonte: https://radiohertz.pt/ourem-revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima/ 

https://radiohertz.pt/ourem-revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima/
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Figura 9 – O Templário 

 

https://otemplario.pt/regional/ourem/plano-de-urbanizacao-de-fatima-vai-para-discussao-publica/ 

https://otemplario.pt/regional/ourem/plano-de-urbanizacao-de-fatima-vai-para-discussao-publica/
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Figura 10 – Notícias do Centro 

 

HTTPS://NOTICIASDOCENTRO.PT/PLANO-DE-URBANIZACAO-DE-FATIMA-EM-CONSULTA-PUBLICA/ 

https://noticiasdocentro.pt/PLANO-DE-URBANIZACAO-DE-FATIMA-EM-CONSULTA-PUBLICA/


REVISÃO DO PU DE FÁTIMA 
FASE 3: VERSÁO FINAL DO PLANO 

 
 

 

 13 

Figura 11 – Página de Facebook do Município 

 

 

Foi, ainda, realizada uma sessão de esclarecimentos sobre a proposta de PUF especialmente dirigida 
aos técnicos interessados, que ocorreu no dia 22 de fevereiro no Auditório de Domus Carmeli Esta 
sessão foi depois resumidamente apresentada em vários meios de comunicação social. 
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Figura 12 – Mediotejo.net 

 

Fonte: https://mediotejo.net/ourem-novo-plano-de-urbanizacao-de-fatima-preve-investimentos-de-42-milhoes-na-proxima-

decada-c-audio 

https://mediotejo.net/ourem-novo-plano-de-urbanizacao-de-fatima-preve-investimentos-de-42-milhoes-na-proxima-decada-c-audio
https://mediotejo.net/ourem-novo-plano-de-urbanizacao-de-fatima-preve-investimentos-de-42-milhoes-na-proxima-decada-c-audio
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Figura 13 – Notícias de FÁTIMA 
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Figura 14 – Sítio do Município de Ourém 

 

Fonte: https://www.ourem.pt/executivo-apresenta-versao-final-do-projeto-de-revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima/ 

 

Durante o período de discussão pública, a proposta de PUF esteve disponível para consulta no website 
do Município, da Junta de Freguesia de Fátima e no Portal Nacional dos Municípios e Freguesias. 

  

 

 

https://www.ourem.pt/executivo-apresenta-versao-final-do-projeto-de-revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima/
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Figura 15 –Portal da Junta de Freguesia de Fátima 
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Figura 16 – Portal Nacional dos Municípios e Freguesias 

 

Fonte:https://www.municipiosefreguesias.pt/noticia/107615/revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima 

O conteúdo das participações obedeceu ao preenchimento de uma ficha de participação contendo os 
seguintes campos: 

• Identificação do requerente/representante – Nome, NIF, morada, correio eletrónico, entre 
outros; 

• Consentimento relativo ao envio de notificações pela CMO, incluindo morada postal para o 
feito; 

• Pedido – enquadramento da exposição – neste caso a revisão do PUF; 

• Exposição - espaço para a redação da sugestão, observação, reclamação, etc. 

Durante o período de discussão pública, os interessados puderam apresentar as suas participações, 
por escrito através dos seguintes meios: 

• Envio de correio eletrónico específica (planeamento@mail.cm-ourem.pt); 

• Envio por carta (via postal) endereçada ao Sr. Presidente da Câmara Municipal.  

• Envio através da plataforma de websig associada no website do Município. 

https://www.municipiosefreguesias.pt/noticia/107615/revisao-do-plano-de-urbanizacao-de-fatima
mailto:planeamento@mail.cm-ourem.pt
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O meio privilegiado para a consulta da proposta e formalização das participações foi a plataforma 
websig. 

 

 
3. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES E SUA PONDERAÇÃO 

3.1. SISTEMATIZAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES  

As participações escritas recebidas no decurso do período de discussão pública da revisão do PUF 
foram analisadas e ponderadas individualmente pelos serviços da CMO. A metodologia utilizada para 
efeitos da análise das participações recebidas desenvolveu-se segundo um conjunto de etapas 
sequenciais. 

A primeira etapa visou a sistematização das participações numa base de dados. As informações 
carregadas pelos participantes na plataforma websig referida foram complementadas com as das 
participações recebidas em papel. Os campos da base de dados criada agruparam, para além dos 
descritores da ficha de participação já referida, outros descritores, designadamente: 

▪ Resumo da participação; 

▪ Temas-chave; 

▪ Sentido da ponderação; 

▪ Ponderação. 

O preenchimento da participação através da plataforma dedicada à discussão pública, para além das 
vantagens associadas à integração da informação essencial do projeto de revisão, permitiu à CMO 
obter os polígonos relativos a cada participação em sistema de informação geográfica. Graças à relação 
com diversos temas da base de dados, foram preenchidos os campos relativos às condicionantes e ao 
ordenamento em vigor, assim como a confrontação imediata com os elementos fundamentais da 
proposta de revisão do PUF. 

Figura 17 – Extrato da plataforma disponível para consulta da proposta e submissão de sugestões 
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Fonte: http://websig.cm-ourem.pt/index.php?page=revisao-igt 

Para efeitos de sistematização das participações e análise conjunta das várias participações 
semelhantes, as participações foram classificadas por tema-chave: 

1. Objetivos / âmbito territorial / opções gerais do modelo de ordenamento – Participações 
generalistas em que não é apresentada uma sugestão em particular e que incidem sobre 
questões referentes aos objetivos, âmbito territorial e modelo de ordenamento do PUF. 

2. Delimitação do perímetro urbano / classificação do solo - Participações que pressupõem a 
modificação do perímetro urbano e regime de uso do solo representados na Planta de 
Zonamento - Classificação e qualificação do solo. 

3. Servidões Administrativa e Restrição de Utilidade Pública - Participações cujo pedido 
pressupõe a modificação da Planta de Condicionantes. 

4. Valores arquitetónicos - Participações cujo pedido pressupõe a modificação do património 
arquitetónico inventariado representado na Planta de Zonamento-Disposições de salvaguarda 
e proteção. 

5. Rede viária e estacionamento - Participações cujo pedido pressupõe a modificação do traçado 
de vias propostas e/ou dos Nós a criar, representados na Planta de Zonamento-Classificação 
e qualificação do solo. Participações cujo pedido pressupõe a modificação da classificação das 
vias existentes representadas na Planta de Zonamento-Classificação e qualificação do solo. 
Participações cujo pedido pressupõe a criação de novas vias propostas e/ou de estacionamento 
a representar na Planta de Zonamento-Classificação e qualificação do solo. Participações cujo 
pedido pressupõe a modificação dos artigos regulamentares referentes à rede viária e ao 
estacionamento.  

6. Estrutura ecológica e dolinas - Participações cuja base do pedido implica a modificação na 
Estrutura Ecológica e/ou das dolinas representadas na Planta de Zonamento – Disposições de 
salvaguarda e proteção, assim como, a suas disposições regulamentares. Participações cujo 
pedido pressupõe a modificação dos artigos regulamentares referentes à Estrutura Ecológica e 
ao estacionamento. Avaliação do conteúdo e oportunidade da proposta face aos objetivos e 
interesses que presidiram ao estabelecimento da EEM e delimitação das Dolinas. 

7. Regime de uso e edificabilidade do solo rústico - Participações cujo pedido pressupõe a 
modificação dos artigos regulamentares referentes às categorias de uso do solo rústico.  

8. Qualificação do solo - opções de delimitação das categorias e subcategorias - Participações 
que têm por base a modificação da qualificação do solo, mais concretamente, a modificação do 
regime de uso do solo representado na Planta de Zonamento-Classificação e qualificação do 
solo- sem necessidade de reclassificação. 

9. Regime de uso e edificabilidade dos espaços centrais - Participações que têm por base a 
modificação de artigos regulamentares correspondentes à categoria de uso do solo dos 
Espaços Centrais e respetivas subcategorias. 

10. Regime de uso e edificabilidade dos espaços habitacionais - Participações que têm por 
base a modificação de artigos regulamentares correspondentes à categoria de uso do solo dos 
Espaços Habitacionais e respetivas subcategorias. 

11. Regime de uso e edificabilidade dos espaços de equipamentos - Participações que têm por 
base a modificação de artigos regulamentares correspondentes à categoria de uso do solo dos 
Espaços de equipamentos de utilização coletiva e respetivas subcategorias. 

12. Regime de uso e edificabilidade dos espaços verdes - Participações que têm por base a 
modificação de artigos regulamentares correspondentes à categoria de uso do solo dos 
Espaços Verdes. 

13. Disposições programáticas e executórias - Participações que têm por base a modificação 
de artigos regulamentares correspondentes às disposições programáticas e executórias. 

http://websig.cm-ourem.pt/index.php?page=revisao-igt
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Participações que assentam na modificação do limite territorial de referência para a UOPG ou 
no conteúdo programático proposto. 

14. Outras disposições regulamentares gerais - Participações que têm por base modificações 
regulamentares não abrangidas pelos grupos anteriores. 

15. Ações previstas no programa de execução - Participações que incidem sobre ações 
previstas no Programa de execução, modelo de redistribuição de benefícios e encargos e plano 
de financiamento e fundamentação da sua sustentabilidade económica e financeira. 

16. Aspetos relativos a outras peças do plano não referidas anteriormente - Participações que 
incidem sobre peças do plano que constituem ou acompanham o plano não referidas nos outros 
grupos. 

17. Outros temas muito específicos não enquadráveis nos anteriores - Participações que 
incidem sobre temas específicos sem enquadramento nos anteriores. 

18. Temas que não se enquadram no âmbito material do PUF - Participações que não se 
enquadram no PUF nem no âmbito da discussão pública. 

19. Fora da área de intervenção do PUF - Participações que incidem sobre terrenos localizados 
fora de área de intervenção do PUF. Participações em que é solicitada a modificação da área 
de intervenção do PUF. 

Relativamente à classificação das participações quanto ao sentido da ponderação, foi considerada a 
seguinte tipologia: 

▪ Aceite, quando todas as solicitações ou sugestões tenham sido acolhidas; 

▪ Aceite parcialmente, quando apenas parte das solicitações ou sugestões tenham sido 
acolhidas; 

▪ Não aceite, quando as solicitações ou sugestões não tenham sido acolhidas; 

▪ Sem enquadramento no plano, quando solicitações ou sugestões: 

o Contenham solicitações ou sugestões que já estejam em conformidade com o conteúdo 
do plano; 

o Não tenham cabimento no âmbito do plano, como por exemplo, aquelas que 
apresentem sugestões para fora da área de intervenção; 

o Sejam de tal forma vagas que não seja possível considerá-las; 

o Contenham solicitações ou sugestões que não se consigam entender o que se 
pretende. 

 

3.2. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES  

Durante o período de discussão publica do PUF, a CMO recebeu um total de 97 participações escritas, 
tendo cerca de dois terços sido enviadas pela plataforma criada para o efeito. Das restantes, a quase 
totalidade foi enviada por email, uma participação foi enviada por correio registado e outra entregue 
diretamente no balcão de atendimento municipal. 

Das 97 participações, 16 foram ignoradas em sede de ponderação pois dizem respeito a participações 
repetidas (15) e uma participação de teste ao sistema a meio do processo. Neste contexto, foram 
ponderadas 81 participações. Consideram-se participações repetidas as que contêm o mesmo 
requerente e o mesmo conteúdo. 
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Relativamente aos temas-chave, as 81 participações focam-se em 17 dos 19 temas inicialmente 
definidos. Os dois temas que não receberam qualquer participação são “valores arquitetónicos” e 
“regime de uso e edificabilidade dos espaços verdes”. 

A maior parte das participações abrangem mais do que um tema. O tema que mais participações 
recebeu foi o das ações previstas no programa de execução, que reuniu 38 participações, 18 das quais 
solicitando a manutenção da atual utilização da antiga Escola Básica da Casa Velha como sede dos 
escuteiros de Fátima. 

De seguida, surge o tema relativo às opções de qualificação do solo considerado por 22 participações 
e o tema da rede viária e estacionamento que é tratado em 19 participações. Com menor peso, surgem 
os seguintes temas por ordem decrescente de relevância: 

▪ Fora da área de intervenção – 12 participações; 

▪ Estrutura ecológica e dolinas – 9 participações; 

▪ Regime de uso e edificabilidade dos espaços habitacionais – 9 participações; 

▪ Outras disposições regulamentares gerais – 9 participações; 

▪ Disposições programáticas e executórias - 7 participações; 

▪ Regime de uso e edificabilidade dos espaços centrais – 5 participações; 

▪ Temas que não se enquadram no âmbito material do PUF - 5 participações; 

▪ Outros temas – 4 participações; 

▪ Delimitação do perímetro urbano / classificação do solo – 1 participação; 

▪ Servidões Administrativa e Restrição de Utilidade Pública – 1 participação. 

 

3.3. PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

Da análise a todas as participações recebidas e depois de todas terem sido agrupadas em função do 
seu tema-chave, procedeu-se à sua apreciação. 

Como referido no subcapítulo 3.1, as participações foram classificadas quanto ao sentido da 
ponderação em 4 grupos: sem enquadramento, não aceites, aceites e parcialmente aceites. 

Após ponderação, pode-se afirmar que 45% das participações foi aceite ou parcialmente aceite 
(correspondendo respetivamente a 23 e 14 participações). Por outro lado, cerca de 20% das 
participações, ou seja, 16, foram consideradas não aceites. Foram, ainda, classificadas como não tendo 
enquadramento, pelos motivos referidos anteriormente, 28 participações, ou seja, cerca de um terço 
das participações ponderadas. 
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Figura 18 – Distribuição das participações em função do sentido de ponderação 

 

Apresenta-se de seguida a justificação da ponderação das participações classificadas como aceites, 
parcialmente aceites e não aceites. 

As participações aceites e parcialmente aceites correspondem às seguintes situações: 

▪ RPUF_10_2022 – é solicitada a preservação do existente pelo que se procedeu ao alargamento 
da estrutura ecológica de modo a abranger a totalidade dos valores naturais em presença; 

▪ RPUF_19_2022 – é solicitada a alteração da delimitação da categoria de espaços de utilização 
coletiva e introdução de uma norma que garanta a permanência da zona indicada como espaço 
público; foi considerada apenas a alteração da qualificação do solo; o PUF não distingue os 
espaços públicos dos espaços edificados – para o fazer, teria de alargar essa opção à totalidade 
da área de intervenção o que não se afigura adequado à sua escala; 

▪ RPUF_21_2022 – das diversas matérias a que a participação alude, foi considerado pertinente 
o ajustamento das normas relativas ao licenciamento de atividades noturnas na zona do 
Santuário bem como o ajustamento da categoria de espaços de equipamentos – Santuário de 
acordo com o sugerido junto ao parque 2; relativamente aos restantes assuntos, considera-se 
que uma parte exige apenas esclarecimento, a ser prestado posteriormente; as sugestões em 
matéria de estrutura ecológica e ciclovias não foram consideradas por se entender que a sua 
aceitação colocam em causa a totalidade da proposta de PUF com relação às redes em causa; 

▪ RPUF_22_2022, RPUF_51_2022 – é solicitada a possibilidade de ampliação de indústria 
existente localizada na categoria de espaços habitacionais; consideradas como essenciais para 
a continuidade da atividade económica; foi considerada pertinente esta pretensão pelo que se 
optou por ajustar o regulamento nesse sentido, ainda que mantendo limites à ampliação total a 
admitir; 

▪ RPUF_25_2022 – dos vários temas referidos, considerou-se pertinente a sugestão 
relativamente à UOPG, assumindo-se como um lapso na proposta que foi a discussão pública 
por não se ter incluído a UOPG 4 na redação do n.º 6 do artigo 28, tendo dado origem a essa 
correção; as restantes questões exigem apenas esclarecimento; 

▪ RPUF_26_2022, RPUF_72_2022, RPUF_78_2022, RPUF_79_2022, RPUF_80_2022, 
RPUF_81_2022, RPUF_83_2022, RPUF_87_2022, RPUF_88_2022, RPUF_89_2022, 
RPUF_90_2022, RPUF_91_2022, RPUF_92_2022, RPUF_93_2022, RPUF_94_2022, 
RPUF_95_2022, RPUF_96_2022, RPUF_97_2022 – solicitam a alteração da ação 1.4 do 
programa de execução no sentido que garantir a manutenção no local da sede dos escuteiros 
de Fátima, estando em causa a instalação no edifício da antiga Escola Básica da Casa Velha 
de uma creche; esta proposta foi aceite, tendo sido eliminada esta ação do programa de 
execução bem como alterada a qualificação do solo para áreas de equipamentos existentes; 

▪ RPUF_27_2022, RPUF_50_2022 – é levantada a questão de um suposto desequilíbrio de 
tratamento entre as áreas de dolinas dentro e fora da estrutura ecológica, tendo-se considerada 
a questão pertinente e ajustado o regulamento de modo a não interditar de todo a edificação; 
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▪ RPUF_30_2022 – das várias questões referidas na participação, apenas foi atendida a 
alteração da qualificação do solo, tendo-se considerado que o ajuste entre a área central da 
cidade e os espaços centrais periféricos não colocava em causa os objetivos que se pretendem 
salvaguardar com as restrições à habitação no envolvente poente da Estrada da Batalha; já a 
alteração da estrutura ecológica não foi aceite porque colide com os critérios definidos para 
esta estrutura; foi, ainda, corrigido o traçado do nó viário proposto; 

▪ RPUF_32_2022 – é solicitada a clarificação da possibilidade de ampliar edifícios nos espaços 
naturais e paisagísticos; considerando-se pertinente a sugestão por identificar uma lacuna, foi 
feita a devida correção; 

▪ RPUF_35_2022 – é solicitada a atualização da planta dos compromissos, o que faz parte das 
exigências do processo de elaboração do plano; 

▪ RPUF_36_2022, RPUF_77_2022 – é solicitada a alteração da qualificação do solo em duas 
áreas distintas, uma vez que o terreno em causa não integra o recinto do projeto do quartel de 
bombeiros que motivo a qualificação como espaço de equipamentos; foi considerada pertinente 
esta sugestão, pelo que o terreno foi inserido na categoria adjacente; 

▪ RPUF_37_2022 – é solicitada a alteração do traçado de uma via proposta, alegando conflito 
entre o traçado e as edificações propostas; foi considerada pertinente esta sugestão, pelo que 
a via foi ajustada; 

▪ RPUF_41_2022 – são feitas afirmações que refletem um entendimento incorreto do conteúdo 
do plano, carecendo de esclarecimento; a única questão coloca que mereceu aceitação diz 
respeito à localização incorreta de um dos símbolos associados a parques de estacionamento, 
coincidente com o edifício dos bombeiros, o que foi devidamente corrigido; 

▪ RPUF_67_2022 – entre os pontos referidos, é solicitada a salvaguarda e preservação os 
moinhos da Fazarga e a zona envolvente; apesar de já se encontrar previsto no plano, 
considerou-se pertinente ajustar a área deste espaço verde ao cadastro aumentando a área 
referente ao espaço verde; 

▪ RPUF_70_2022 – é solicitada a alteração do traçado da via variante norte à cidade, alegando 
conflito entre o traçado e as edificações propostas; a proposta de construção desta via foi 
eliminada do PUF considerando, além das participações em causa, o conflito com outros 
compromissos entretanto assumidos para o seu espaço-canal, que inviabilizam o projeto;  

▪ RPUF_86_2022 – é questionada a limitação do nº de fogos, o que resulta de um mal-entendido 
na leitura cruzada entre o regulamento e o relatório, já que o plano não condiciona o nº de 
fogos; ainda assim, optou-se por clarificar a referência no relatório. 

Relativamente às participações consideradas não aceites ou aos conteúdos das participações 
consideradas parcialmente aceites que não foram acolhidas, a justificação encontra-se numa das 
seguintes situações: 

▪ Alterações do modelo de ordenamento que colocam em causa os seus objetivos e opções 
urbanísticas; 

▪ Integração de normas que não se enquadram no âmbito material desta tipologia de plano; 

▪ Introdução de propostas de intervenção que sobrecarregam a estrutura de financiamento, não 
carecendo a sua execução de estar previamente prevista no PUF;  

▪ Introdução de alterações da planta de zonamento e do programa das UOPG com excesso de 
detalhe, não carecendo a sua execução de estar previamente prevista no PUF; 

▪ Alterações que não estão de acordo com o enquadramento legal do plano. 
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4. SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES EFETUADAS 

As alterações introduzidas na proposta de revisão do PUF, na decorrência da ponderação da discussão 
pública, tiveram repercussões no regulamento, na planta de zonamento e no programa de execução e 
plano de financiamento, entre outros. Seguidamente são descritas essas alterações, por peça do plano. 

 

4.1. REGULAMENTO 

A tabela seguinte descreve as alterações efetuadas ao regulamento no seguimento da ponderação das 
participações. 

Localização Redação versão discussão pública Redação final 

Artigo 5º 
 

- Nova alínea b) do nº 2 
Estabelecimentos de diversão noturna – os 
estabelecimentos de restauração e bebidas 
que disponham dos códigos 56105 e 56305 
segundo a Classificação Portuguesa de 
Atividades Económicas - Revisão 3 

Artigo 22º 
 

: 
 

Novo n.º 4: 
4.Admite-se a ampliação das edificações 
preexistentes desde que tal não implique um 
acréscimo da área de implantação superior a 
50% da área preexistente, até ao máximo de 
500m2 de área de construção total. 

Artigo 23º 
 

- Novo nº 7: 
A instalação de novos estabelecimentos de 
diversão noturna não é admitida na Zona de 
Regime Funcional Específico representada 
na planta de zonamento I – classificação e 
qualificação do solo, assim como nas 
propriedades confinantes ao longo da 
Avenida Beato Nuno, sem prejuízo do 
disposto no número 4 do artigo 12º. 

Artigo 28º 
 

- Nova alínea c) do nº 5: 
Envolvente da Estrada da Batalha – 16 
metros 

Artigo 31º 
 

- Novo n.º 5: 
São admitidas obras de ampliação das 
indústrias existentes, desde que o aumento 
da área de superfície de pavimento não seja 
superior a 30% da área de superfície de 
pavimento preexistente à data de entrada em 
vigor da 2ª revisão do PUF. 

Artigo 46º 
 

4. Quando os estabelecimentos hoteleiros 
integrem salas de uso público, restauração e 
espaços de divertimento noturno, aplica-se 
cumulativamente o estabelecido nos termos 
dos artigos correspondentes a estes usos. 

4. Quando os estabelecimentos hoteleiros 
integrem salas de uso público, restauração e 
espaços de diversão noturna, aplica-se 
cumulativamente o estabelecido nos termos dos 
artigos correspondentes a estes usos. 

Artigo 52º 
 

3.  Nas restantes dolinas, a edificação fica 
condicionada à elaboração de um estudo 
geológico-geotécnico com sondagens locais, 
de modo a permitir estabelecer requisitos 
estruturais, graus de impermeabilização e 
outras especificações a serem acauteladas 
em sede de projeto de estruturas. 

2.  Nas operações urbanísticas que se 
localizem sobre dolinas, a edificação fica 
condicionada à elaboração de um estudo 
geológico-geotécnico com sondagens locais, de 
modo a permitir estabelecer requisitos 
estruturais, graus de impermeabilização e 
outras especificações a serem acauteladas em 
sede de projeto de estruturas. 

Artigo 52º 2. As dolinas coincidentes com a estrutura 
ecológica, deverão ser mantidas como 
espaços não edificados, mantendo-se ou 

3. Nas operações urbanísticas que se 
localizem sobre dolinas coincidentes com a 
estrutura ecológica, devem privilegiar-se as 
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Para além das alterações decorrentes das participações acima referidas, foram, ainda, realizadas duas 
alterações que resultam: 

▪ da correção de um lapso do artigo 5º, tendo sido eliminada a definição de esquema orientador 
da ocupação urbana uma vez que corresponde a uma opção entretanto eliminada do 
regulamento, deixando e fazer sentido ter a respetiva definição; 

▪ da integração dos impactos do desenvolvimento de um dos projetos, e que exigia a inclusão de 
uma nova disposição de salvaguarda e proteção – novo artigo designado “Proteção ao heliporto 
do quartel dos bombeiros voluntários de Fátima”. 

passando a integrar espaços verdes, onde 
apenas se admitem estruturas ligeiras de 
apoio ao uso e fruição do espaço (quiosques, 
esplanadas, etc.). 

intervenções conducentes à criação, 
integração ou a manutenção das dolinas 
como espaços verdes. 

Artigo 54º 2.  São consideradas zonas sensíveis grande 
parte das áreas delimitadas pelo PUF como 
espaços naturais e paisagísticos, mais 
concretamente o Monte dos Valinhos e a Via 
Sacra, assim como o recinto do Santuário de 
Fátima e o Centro Paroquial de Paulo VI que 
integram a área qualificada como espaços de 
equipamentos de utilização coletiva - 
Santuário de Fátima. 

2.  São consideradas zonas sensíveis grande 
parte das áreas delimitadas pelo PUF como 
espaços naturais e paisagísticos, mais 
concretamente o Monte dos Valinhos e a Via 
Sacra, assim como o recinto do Santuário de 
Fátima e o Centro Pastoral de Paulo VI que 
integram a área qualificada como espaços de 
equipamentos de utilização coletiva - Santuário 
de Fátima. 

Artigo 55º 
(novo) 

 Proteção ao heliporto do quartel dos 
bombeiros voluntários de Fátima 
1. Até à publicação de diploma legal que 
institua a servidão aeronáutica do heliporto 
do quartel dos bombeiros voluntários de 
Fátima, são constituídas as zonas de 
proteção delimitadas na planta de 
zonamento II – disposições de salvaguarda e 
proteção. 
2. Nas zonas de proteção referidas no 
número anterior, o licenciamento ou 
autorização dos seguintes trabalhos e 
atividades ficam sujeitos a parecer 
vinculativo da autoridade aeronáutica, o 
licenciamento ou autorização dos seguintes 
trabalhos e atividades: 
a) A construção de edifícios ou instalação de 
equipamentos, tais como, postes, linhas 
aéreas de energia, independentemente das 
suas altitudes; 
b) O lançamento para o ar de projeteis ou 
outros objetos suscetíveis de pôr em risco a 
segurança aeronáutica, bem como o 
lançamento de fogo-de-artifício, a projeção 
de luzes, a emissão de raios laser e outros, 
ou ainda a produção de poeiras ou fumos 
suscetíveis de alterar as condições de 
visibilidade. 
3. A construção de estabelecimentos de 
saúde, de ensino, de culto, de cultura, 
instalações pirotécnicas e pecuárias é 
interdita num raio de 300m do centro da 
plataforma de aterragem do heliporto. 
4.A servidão do heliporto do hospital do 
quartel dos bombeiros voluntários de 
Fátima, após instituída, passa a integrar 
automaticamente a planta de 
condicionantes, constituindo deste modo 
servidão administrativa eficaz. 
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4.2. PLANTA DE ZONAMENTO I – CLASSIFICAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

A tabela seguinte descreve as alterações efetuadas na planta de zonamento I no seguimento da 
ponderação das participações. 

  

Versão discussão pública Versão final 

Alteração dos limites entre a subcategoria de Santuário de Fátima e a subcategoria Área Central da Cidade de 

Fátima (Travessa de Santo António) 

  
Alteração dos limites entre a subcategoria de Santuário de Fátima e a subcategoria Área Central da Cidade de 
Fátima junto ao parque 2 e ao Centro Pastoral de Paulo VI.  
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Alteração dos limites da UOPG4 de modo retirar edifício existente e que não consta da cartografia base, de 
acordo com os limites de propriedade 

  
Alteração da qualificação do solo de Áreas de Equipamentos Previstos para Áreas de Equipamentos Existentes 
na zona da antiga Escola Básica da Casa Velha   
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Alteração dos limites entre a subcategoria Espaços Centrais Periféricos e a subcategoria Área Central da Cidade 
de Fátima, ajustando à Rua da Lagoinha Seca. Correção do traçado do nó proposto para a Estrada da Batalha. 

  
Alteração dos limites entre as subcategorias Área Central da Cidade de Fátima e Áreas de Equipamentos 
Previstos e entre as subcategorias Espaços Habitacionais a Consolidar e Áreas de Equipamentos Previstos, 
junto ao Beco da Chousa Nova. Alterada a localização do parque de estacionamento previsto localizado na 
implantação do futuro edificio dos Bombeiros Voluntários de Fátima 

  
Alteração do traçado da via proposta na proximidade do Caminho das Padeiras 
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Eliminado troço norte da via variante proposta 

  
Alteração dos limites do Espaço Verde correspondente ao Miradouro da Fazerga 

  
Alteração dos limites entre as subcategorias Área Central da Cidade de Fátima e Espaços Habitacionais a 
Consolidar 
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4.3. PLANTA DE ZONAMENTO II - DISPOSIÇÕES DE 
SALVAGUARDA E PROTEÇÃO 

A tabela seguinte descreve as alterações efetuadas na planta de zonamento II no seguimento da 
ponderação das participações. 

Para além destas duas alterações foi, ainda, realizada uma outra no sentido de corrigir um erro na 
delimitação da estrutura ecológica, que foi identificada no âmbito da análise das participações, e que 
corresponde à integração de uma área que cumpre os critérios de delimitação desta medida de 
ordenamento, conforme imagens seguintes: 

Versão discussão pública Versão final 

Alteração dos limites da estrutura ecológica, de modo a abranger a totalidade de árvores protegidas existentes, 
junto à Rua Alto das Nogueiras 

  
Introdução de nova disposição de salvaguarda associada ao futuro heliporto do Quartel dos Bombeiros e 
respetiva zona de proteção 

  

  



REVISÃO DO PU DE FÁTIMA 
FASE 3: VERSÁO FINAL DO PLANO 

 
 

 

 32 

 

 

4.4. PROGRAMA DE EXECUÇÂO E PLANO DE FINANCIAMENTO 

No seguimento da ponderação das participações, foram efetuadas as seguintes alterações no programa 
de execução e plano de financiamento. 

▪ Capítulo 3 – Programa de execução: 
o Eliminação da ação 1.4. – Conversão da antiga Escola Básica da Casa velha para 

creche requalificação do jardim respetivo; renumeração das restantes ações da 
componente 1; 

o Alteração da descrição da Ação 4.1 – Construção da variante a Fátima, no sentido de 
retirar as referências ao setor norte da variante; 

o Correção das referências relativas ao nº total de ações e valores de investimento 
associados; 

▪ Capítulo 5 – Fundamentação da sustentabilidade económico-financeira 
o Atualização das referências ao número de ações e custos de acordo com as alterações 

realizadas no capítulo anterior. 

Para além destas, foram ainda realizados complementos nas descrições das fichas de projeto n.º 2.1, 
2.2, 2.3, 2.4, 2.6, 4.2, 5.4, de modo a internalizar recomendações do Relatório Ambiental, tendo em 
vista: 

▪ A melhoria das condições da área de intervenção perante o risco de “onda de calor” 
nomeadamente enquanto local de visitação turística e acautelando momentos de “grandes 
aglomerações humanas”; 

▪ A utilização de espécies autóctones ou adaptadas às condições edafoclimáticas 
nomeadamente nas áreas mais baixas que potenciam a infiltração e a biodiversidade. 

 

4.5. OUTRAS PEÇAS DO PLANO 

Atendendo a que o relatório do plano descreve e fundamenta as opções que se encontram traduzidas 
no regulamento e na planta de ordenamento, o relatório de fundamentação foi atualizado em todos os 
aspetos que sofreram alterações nas referidas peças. 
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Para além destas, foi ainda realizada uma clarificação de texto associada à ponderação da participação 
RPUF_86_2022 que se traduziu no acrescento do termo “por exemplo” à frase seguinte, do capítulo 
3.2.3.: 

“Por outro lado, não se vê inconveniente, numa ótica de flexibilidade, que dentro dos limites à 
edificação de baixa densidade possam surgir habitações coletivas (dois ou três fogos por edifício, 
por exemplo), porque que considera ser mais relevante regular as volumetrias e a integração 
urbanística, neste caso, do que a densidade habitacional.” 

Foi, ainda, atualizada, a planta de compromissos.  



REVISÃO DO PU DE FÁTIMA 
FASE 3: VERSÁO FINAL DO PLANO 

 
 

 

 34 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO - PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS   
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Nº de registo Requerente Sentido da decisão Temas-chave 

RPUF_1_2022 Luís Manuel Frazão Vieira Sem enquadramento 19 

RPUF_2_2022 Diogo Freire Não aceite 5 

RPUF_3_2022 Milton Jorge Solva Vieira Não aceite 8 

RPUF_4_2022 Manuel Vieira Carreira Sem enquadramento 8 

RPUF_6_2022 Bruno José Carreira da Costa Sem enquadramento 19 

RPUF_7_2022 Pedro Machado Não aceite 13,15 

RPUF_8_2022 Pedro Machado Não aceite 8,13,15 

RPUF_9_2022 Pedro Machado Não aceite 8 

RPUF_10_2022 Pedro Machado Parcialmente aceite 8 

RPUF_11_2022 Adelino V da Silva Sem enquadramento 5,15 

RPUF_12_2022 ZULMIRA MARIA LAINS FRAZÃO DOS 
REIS 

Sem enquadramento 19 

RPUF_13_2022 Joaquim António Oliveira Seixas Sem enquadramento 2,10 

RPUF_15_2022 Virgolino António Pereira das Neves Sem enquadramento 19 

RPUF_17_2022 José Ferreira de Oliveira Sem enquadramento 6,13,15,17 

RPUF_19_2022 Nazareno José Menitra do Carmo Parcialmente aceite 8,15,16 

RPUF_20_2022 Fernando Pinho Sem enquadramento 8,14,15,17 

RPUF_21_2022 Reitoria do Santuário Parcialmente aceite 5,6,8,9,11,14,15 

RPUF_22_2022 MARTO & OLIVEIRA, LDA Parcialmente aceite 8,10,14 

RPUF_24_2022 TECNORÉM- Engenharia e 
Construções, S.A. 

Não aceite 18 

RPUF_25_2022 Carlos Alberto dos Santos Batista Parcialmente aceite 5,9,13 

RPUF_26_2022 Tiago Ribeiro - Chefe do Agrupamento 
682 de Escuteiros de Fátima 

Aceite 15 

RPUF_27_2022 João Pedro de Figueiredo Lopes 
Pedrosa 

Aceite 6 

RPUF_28_2022 MARIA FILOMENA FRANCA DE 
OLIVEIRA 

Sem enquadramento 5,15 

RPUF_30_2022 Futurfátima S.A Parcialmente aceite 5,6,8 

RPUF_31_2022 Hélder Neves Santos e Mónica Marta 
Neves Santos da Fontoura 

Não aceite 8 

RPUF_32_2022 Ana Margarida Oliveira Alves Aceite 6,7 

RPUF_33_2022 Pedro Augusto Reis Frazão da Silva e 
outra 

Não aceite 13 

RPUF_34_2022 WSM -IMÓVEIS, LDA Sem enquadramento 16 

RPUF_35_2022 Rui Pedro Marto e outros Aceite 16 

RPUF_36_2022 Maria de Fátima Prazeres Antunes Aceite 8 

RPUF_37_2022 João Pedro de Figueiredo Lopes 
Pedrosa 

Parcialmente aceite 5,15 

RPUF_40_2022 Eliseu Armindo Marques Antunes Não aceite 10 

RPUF_41_2022 Jorge Reis Parcialmente aceite 5,6,8,14,15 

RPUF_44_2022 Futurfátima S. A Não aceite 6 

RPUF_46_2022 Ricardo Francisco Pereira Vieira Sem enquadramento 5 

RPUF_48_2022 Ricardo Francisco Pereira Vieira Sem enquadramento 5,15 

RPUF_49_2022 Bruno Neto Sem enquadramento 10 ou 18 

RPUF_50_2022 João Pedro de Figueiredo Lopes 
Pedrosa 

Parcialmente aceite 6 

RPUF_51_2022 Fatimastones Marsefal, Unipessoal, Lda Parcialmente aceite 8,10,14 
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Nº de registo Requerente Sentido da decisão Temas-chave 

RPUF_52_2022 Luís Miguel Santos Cordeiro Não aceite 5,15 

RPUF_53_2022 Roberto Carlos Lains Frazão Sem enquadramento 19 

RPUF_54_2022 Jorge Manuel da Silva Vieira Sem enquadramento 19 

RPUF_55_2022 Luís Miguel Santos Cordeiro Sem enquadramento 18 

RPUF_56_2022 Luís Miguel Santos Cordeiro Sem enquadramento 5,15 

RPUF_58_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Não aceite 5,15 

RPUF_59_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Sem enquadramento 19 

RPUF_60_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Sem enquadramento 19 

RPUF_61_2022 António Reis Ferreira Sem enquadramento 1,2,5,8,9,10,14,15,16,17,18 

RPUF_63_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Sem enquadramento 8,10,13,16 

RPUF_65_2022 Luís Miguel Santos Cordeiro Sem enquadramento 5,14,15,18 

RPUF_67_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Sem enquadramento 5,15 

RPUF_68_2022 Lisete Margarida Lains Frazão Sem enquadramento 19 

RPUF_69_2022 Rosalina Lopes da Silva Não aceite 9 

RPUF_70_2022 Diamantino Pedro Carreira Aceite 5,15 

RPUF_71_2022 MOVE Parcialmente aceite 5,8,10,13,16 

RPUF_72_2022 Sílvia Pereira Aceite 15 

RPUF_73_2022 Associação Cultural Recreativa e 
Desportiva da Moita Redonda 

Sem enquadramento 19 

RPUF_74_2022 Roberto Carlos Lains Frazão Sem enquadramento 19 

RPUF_75_2022 Cátia Sónia Bernardes de Almeida Sem enquadramento 19 

RPUF_76_2022 Cátia Sónia Bernardes de Almeida Não aceite 6,8 

RPUF_77_2022 Cátia Sónia Bernardes de Almeida Parcialmente aceite 3,8 

RPUF_78_2022 Ricardo Vieira Aceite 15 

RPUF_79_2022 Lina Maria Machado Crespo Aceite 15 

RPUF_80_2022 Ângela Ribeiro Alves Aceite 15 

RPUF_81_2022 Romeu Mendes Goncalves Aceite 15 

RPUF_82_2022 Jorge Paulo Pereira Perfeito Sem enquadramento 5,8,15,16,17 

RPUF_83_2022 Pedro Pereira Aceite 15 

RPUF_84_2022 Elói Goncalves Não aceite 9,14,15 

RPUF_85_2022 Ana Alves Não aceite 14,16 

RPUF_86_2022 Ana Alves Aceite 10,16 

RPUF_87_2022 Lúcia Maria Sousa Reis Aceite 15 

RPUF_88_2022 José Carlos Reis Prazeres Aceite 15 

RPUF_89_2022 Sandra Maria Vieira dos Santos Aceite 15 

RPUF_90_2022 Daniel Ribeiro Pereira Aceite 15 

RPUF_91_2022 Carla Cardoso Aceite 15 

RPUF_92_2022 Pedro Moita Aceite 15 

RPUF_93_2022 Lídia Mendes Ferreira Marcelino Aceite 15 

RPUF_94_2022 Susana Oliveira Aceite 15 

RPUF_95_2022 Idalina Maria Neto Carreira Aceite 15 

RPUF_96_2022 Adriana Figueira Oliveira Aceite 15 

RPUF_97_2022 Luís Santos Aceite 15 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 28 de junho de 2022 10:28
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: Virgolino Antonio Pereira das Neves
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_15_2022 
Nome Requerente: Virgolino Antonio Pereira das Neves 
NIF: 190664762 
Exposição: Uma vez que possui o terreno na zona urbana de Fátima pretendia que o mesmo fosse contemplado para poder fazer uma moradia 
Planta: Download 
 



2

 
 
Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 28 de junho de 2022 16:11
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: Virgolino António Pereira das Neves
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF
Anexos: anexo_c66e14ae98ff5e4a2b231acb0d542b6f.png

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_16_2022 
Nome Requerente: Virgolino António Pereira das Neves 
NIF: 190664762 
Exposição: Uma vez que possui um terreno numa zona onde existe moradias, pretendia que o mesmo fosse contemplado para poder fazer uma moradia 
Planta: Download 
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Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 



3

AVISO LEGAL: Esta mensagem é confidencial e dirigida apenas ao(s) destinatário(s). Se a recebeu por erro solicitamos que o comunique ao remetente e a elimine assim como qualquer documento anexo. Não há renúncia à confidencialidade nem a 
nenhum privilégio devido a erro de transmissão. 

DISCLAIMER: This message is confidential and intended exclusively for the addressee(s). If you received this message by mistake please inform the sender and delete the message and attachments. No confidentiality or any privilege regarding the 
information is waived or lost by any mistransmission. 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 10 de julho de 2022 20:07
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: José Ferreira de Oliveira
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF
Anexos: anexo_c17a3228d8273ce1104b2b57b71dd6ef.pdf

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_17_2022 
Nome Requerente: José Ferreira de Oliveira 
NIF: 157761568 
Exposição: Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourém Por ser do meu interesse e dos meus familiares, proprietários de um terreno urbano sito na Cova Redonda, Cova da Iria, confrontado a norte com a 
Avenida D. José Alves Correia da Silva, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ourém com o n.º 3737, identificado em planta municipal com o n.º 272-W e implantado na Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão 1 (UOPG 1), venho, no âmbito da discussão pública para a Revisão do Plano de Urbanização de Fátima (PUF), exercer o direito de participação, apresentado os seguintes contributos:  Congratulamo-nos com esta 



2

iniciativa da Câmara Municipal de Ourém (CMO) da 2.ª revisão do PUF (a que está associado um importante nível de investimento público), dado que os factos provam que desde a 2002 (data da 1.ª revisão), pouco foi feito 
em termos de operações urbanísticas na cidade de Fátima para melhoria/acrescento do tecido urbano da cidade e para acautelar os legítimos interesses dos cidadãos, onde se incluem, necessariamente, os proprietários 
dos terrenos situados no perímetro da cidade. Entendemos que esta revisão se impõe não apenas devido às “alterações sociais, económicas” registadas, mas, sobretudo, porque o anterior plano suportado num regime 
rígido de perequação, particularmente na área central de Fátima, tornava praticamente impossível qualquer modalidade de operação urbanística, levada a cabo por particulares.  A proposta de Regulamento de Revisão do 
Plano de Urbanização de Fátima (doravante Regulamento) aponta como principais objetivos desta 2.ª revisão, em primeiro lugar, a adoção de um modelo de ordenamento que reduza a dicotomia entre a zona envolvente 
ao Santuário e a restante área do perímetro urbano e, em segundo lugar, a promoção da eficácia e eficiência do sistema de controlo prévio das operações urbanísticas municipal, através de uma simplificação das normas do 
plano, tornando mais claro e objetivo para todos os agentes responsáveis pela sua implementação e gestão.  Da leitura dos objetivos do Regulamento é possível, pois, concluir que se pretende uma maior flexibilização, 
uma maior eficácia e eficiência no sistema de controlo prévio das operações urbanísticas, de forma que não restem dúvidas aos agentes (inclusive os proprietários, dizemos nós). Infelizmente, a leitura do Regulamento e do 
“Programa de Execução, Modelo de redistribuição de Benefício e Encargos e Plano de Financiamento e Fundamentação da sua Sustentabilidade Económica e Financeira”, doravante Programa de Execução, deixam-nos 
algumas incertezas que gostaríamos de ver esclarecidas. A saber: 1. Relativamente às operações urbanísticas a realizar/propor; a. O n.º 6 do artigo 28.º determina que as operações urbanísticas na área central da cidade de 
Fátima, particularmente a UOPG n.º 1 e n.º 2, são precedidas de unidade de execução ou operação de loteamento que garanta a adequação da estrutura da propriedade a uma ocupação de carácter urbano”. O n.º 7, do 
mesmo artigo, prevê que podem excetuar-se desta exigência “as operações urbanísticas em prédios que confinem com vias existentes, desde que a CMO considere que as soluções arquitetónicas e urbanísticas da operação 
asseguram uma correta articulação formal e funcional com o tecido urbano envolvente e não prejudicam o ordenamento urbanístico futuro das áreas habitacionais a estruturar onde se localiza.” b. O Programa de Execução 
prevê para a UOPG 1 uma importante intervenção de estruturação urbana (ação 3.1), designadamente, para promover a ocupação urbana daquela zona qualificada como espaço central, “adotando um modelo urbanístico 
constituído por edifícios de implantação autónoma nas parcelas, envolvidas por espaços públicos de carácter predominantemente pedonal e com uma forte componente de espaço verde”. É um programa liderada (e bem) 
pela CMO, estando avaliado em 2.5M€, sendo que 1.8M€ ficam a cargo do Município, enquanto o restante ficará por conta dos proprietários, Santuário e outras entidades. Esta ação tem a prioridade I, ou seja, deverá estar 
concluída no prazo de 3 anos. c. Conjugando as normas do Regulamento, com o previsto no Programa de Ação, especificamente para a UOPG 1, a nossa interpretação é que pode ficar excecionado a constituição de uma 
“unidade de execução”, se a operação urbanística tiver lugar em prédios que confinem com vias existentes, desde que a CMO considere que a solução arquitetónica e urbanística é adequada para o local, em função do 
contexto espacial…. d. Ora, o signatário e os seus familiares possuem um prédio na localização suprarreferida, com 8.333,80 m2 e uma frente para a Avenida José Alves Correia da Silva, com 100 metros de extensão, ou seja, 
um espaço urbano aparentemente com condições para a execução de uma operação urbanística nos termos de Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), sem necessidade de prévia delimitação de unidade de 
execução. e. Se um dos objetivos da 2.ª revisão do Plano de Urbanização de Fátima é, pois, “promover a eficácia e eficiência do sistema de controlo prévio das operações urbanística”, questionamos o município se pretende 
que os proprietários, nestas condições, submetam o terreno a um pedido de operação urbanística nos termos do RJUE. Ou, caso não seja esse o entendimento, como pretende o município promover/iniciar a constituição 
das unidades de execução, junto dos distintos proprietários dos vários terrenos e, em consequência, usar-se o regime de perequação. f. O Regulamento e o Programa de Execução suscitam-nos, pois, algumas dúvidas, 
relativamente à constituição de unidades de execução e o respetivo modelo de distribuição de benefícios e encargos que importava esclarecer. 2. Quanto às obrigações do Município e direitos adquiridos dos proprietários; 
a. Para efeitos de alargamento da Avenida D. José Alves Correia da Silva, o signatário e os meus familiares cederam à CMO, através de um “contrato de urbanização”, a posse precária de uma parcela de terreno com a 
dimensão de 772,18 m2. A contrapartida para esta cedência (acordada em documento escrito) foi que o Município “obriga-se a conferir à primeira contraente direitos de construção nos locais para o efeito definidos no 
Plano de Pormenor (…), sendo que os conteúdo e extensão dos direitos referidos são fixados em termos proporcionais à área da parcela cedida”. b. A proposta de Regulamento parece não acautelar/prever estas obrigações 
do Município para com os proprietários, como é o caso do contrato assinado pela nossa família. Sugerimos, pois, que seja inserida uma norma no Regulamento que preveja este tipo de obrigações do Município. 3. No 
respeitante às zonas de proteção (dolinas) a. Na Planta de Zonamento de Salvaguarda e Proteção, sobre o terreno do signatário e familiares está assinalado a cor amarela uma zona de “dolinas”. b. Pelo que se percebe, não 
existem estudos pormenorizados sobre a dimensão e características dessas “dolinas”, por isso, o n.º 4 do artigo 52.º do Regulamento determina que a delimitação das “dolinas” é meramente indicativa. c. Assinalamos como 
boa prática o facto de constar no Programa de Execução, a ação 2.5 de “Aprofundamento do conhecimento sobre as formações cársicas”. d. Todavia, o assunto não deixa de nos causar alguma preocupação, atento 
particularmente às limitações e exigências previstas nos nº 2 e 3 do referido artigo e à forma bastante ampla como está definido o conceito de “Estrutura Ecológica”, no n.º 1 do artigo 51.º o Regulamento. Para já é tudo o 
que nos compete assinalar, em forma de participação; Torres Novas, 10 de julho de 2022 Com os melhores cumprimentos José Ferreira de Oliveira NIF: 157761568 Nota: a localização do meu terreno e dos meus familares 
no mapa tem uma função meramente indicativa, dado que o desenho que fiz, por esta via, não é completamente rigoroso. Segue em anexo o mapa a planta do terreno. 
Planta: Download 
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Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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AVISO LEGAL: Esta mensagem é confidencial e dirigida apenas ao(s) destinatário(s). Se a recebeu por erro solicitamos que o comunique ao remetente e a elimine assim como qualquer documento anexo. Não há renúncia à confidencialidade nem a 
nenhum privilégio devido a erro de transmissão. 

DISCLAIMER: This message is confidential and intended exclusively for the addressee(s). If you received this message by mistake please inform the sender and delete the message and attachments. No confidentiality or any privilege regarding the 
information is waived or lost by any mistransmission. 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 10 de julho de 2022 20:30
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: José Ferreira de Oliveira
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF
Anexos: anexo_43bc6486026dae0a3cdf7639e1564447.pdf

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_18_2022 
Nome Requerente: José Ferreira de Oliveira 
NIF: 157761568 
Exposição: Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourém Por ser do meu interesse e dos meus familiares, proprietários de um terreno urbano sito na Cova Redonda, Cova da Iria, confrontado a norte com a 
Avenida D. José Alves Correia da Silva, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ourém com o n.º 3737, identificado em planta municipal com o n.º 272-W e implantado na Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão 1 (UOPG 1), venho, no âmbito da discussão pública para a Revisão do Plano de Urbanização de Fátima (PUF), exercer o direito de participação, apresentado os seguintes contributos: - Congratulamo-nos com esta 
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iniciativa da Câmara Municipal de Ourém (CMO) da 2.ª revisão do PUF (a que está associado um importante nível de investimento público), dado que os factos provam que desde a 2002 (data da 1.ª revisão), pouco foi feito 
em termos de operações urbanísticas na cidade de Fátima para melhoria/acrescento do tecido urbano da cidade e para acautelar os legítimos interesses dos cidadãos, onde se incluem, necessariamente, os proprietários 
dos terrenos situados no perímetro da cidade. Entendemos que esta revisão se impõe não apenas devido às alterações sociais, económicas registadas, mas, sobretudo, porque o anterior plano suportado num regime rígido 
de perequação, particularmente na área central de Fátima, tornava praticamente impossível qualquer modalidade de operação urbanística, levada a cabo por particulares. - A proposta de Regulamento de Revisão do Plano 
de Urbanização de Fátima (doravante Regulamento) aponta como principais objetivos desta 2.ª revisão, em primeiro lugar, a adoção de um modelo de ordenamento que reduza a dicotomia entre a zona envolvente ao 
Santuário e a restante área do perímetro urbano e, em segundo lugar, a promoção da eficácia e eficiência do sistema de controlo prévio das operações urbanísticas municipal, através de uma simplificação das normas do 
plano, tornando mais claro e objetivo para todos os agentes responsáveis pela sua implementação e gestão. - Da leitura dos objetivos do Regulamento é possível, pois, concluir que se pretende uma maior flexibilização, 
uma maior eficácia e eficiência no sistema de controlo prévio das operações urbanísticas, de forma que não restem dúvidas aos agentes (inclusive os proprietários, dizemos nós). Infelizmente, a leitura do Regulamento e do 
Programa de Execução, Modelo de redistribuição de Benefício e Encargos e Plano de Financiamento e Fundamentação da sua Sustentabilidade Económica e Financeira, doravante Programa de Execução, deixam-nos 
algumas incertezas que gostaríamos de ver esclarecidas. A saber: 1. Relativamente às operações urbanísticas a realizar/propor; a. O n.º 6 do artigo 28.º determina que as operações urbanísticas na área central da cidade de 
Fátima, particularmente a UOPG n.º 1 e n.º 2, são precedidas de unidade de execução ou operação de loteamento que garanta a adequação da estrutura da propriedade a uma ocupação de carácter urbano. O n.º 7, do 
mesmo artigo, prevê que podem excetuar-se desta exigência as operações urbanísticas em prédios que confinem com vias existentes, desde que a CMO considere que as soluções arquitetónicas e urbanísticas da operação 
asseguram uma correta articulação formal e funcional com o tecido urbano envolvente e não prejudicam o ordenamento urbanístico futuro das áreas habitacionais a estruturar onde se localiza. b. O Programa de Execução 
prevê para a UOPG 1 uma importante intervenção de estruturação urbana (ação 3.1), designadamente, para promover a ocupação urbana daquela zona qualificada como espaço central, adotando um modelo urbanístico 
constituído por edifícios de implantação autónoma nas parcelas, envolvidas por espaços públicos de carácter predominantemente pedonal e com uma forte componente de espaço verde. É um programa liderada (e bem) 
pela CMO, estando avaliado em 2.5M€, sendo que 1.8M€ ficam a cargo do Município, enquanto o restante ficará por conta dos proprietários, Santuário e outras entidades. Esta ação tem a prioridade I, ou seja, deverá estar 
concluída no prazo de 3 anos. c. Conjugando as normas do Regulamento, com o previsto no Programa de Ação, especificamente para a UOPG 1, a nossa interpretação é que pode ficar excecionado a constituição de uma 
unidade de execução, se a operação urbanística tiver lugar em prédios que confinem com vias existentes, desde que a CMO considere que a solução arquitetónica e urbanística é adequada para o local, em função do 
contexto espacial. d. Ora, o signatário e os seus familiares possuem um prédio na localização suprarreferida, com 8.333,80 m2 e uma frente para a Avenida José Alves Correia da Silva, com 100 metros de extensão, ou seja, 
um espaço urbano aparentemente com condições para a execução de uma operação urbanística nos termos de Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), sem necessidade de prévia delimitação de unidade de 
execução. e. Se um dos objetivos da 2.ª revisão do Plano de Urbanização de Fátima é, pois, promover a eficácia e eficiência do sistema de controlo prévio das operações urbanística, questionamos o município se pretende 
que os proprietários, nestas condições, submetam o terreno a um pedido de operação urbanística nos termos do RJUE. Ou, caso não seja esse o entendimento, como pretende o município promover/iniciar a constituição 
das unidades de execução, junto dos distintos proprietários dos vários terrenos e, em consequência, usar-se o regime de perequação. f. O Regulamento e o Programa de Execução suscitam-nos, pois, algumas dúvidas, 
relativamente à constituição de unidades de execução e o respetivo modelo de distribuição de benefícios e encargos que importava esclarecer. 2. Quanto às obrigações do Município e direitos adquiridos dos proprietários; 
a. Para efeitos de alargamento da Avenida D. José Alves Correia da Silva, o signatário e os meus familiares cederam à CMO, através de um contrato de urbanização, a posse precária de uma parcela de terreno com a 
dimensão de 772,18 m2. A contrapartida para esta cedência (acordada em documento escrito) foi que o Município obriga-se a conferir à primeira contraente direitos de construção nos locais para o efeito definidos no 
Plano de Pormenor (…), sendo que os conteúdo e extensão dos direitos referidos são fixados em termos proporcionais à área da parcela cedida. b. A proposta de Regulamento parece não acautelar/prever estas obrigações 
do Município para com os proprietários, como é o caso do contrato assinado pela nossa família. Sugerimos, pois, que seja inserida uma norma no Regulamento que preveja este tipo de obrigações do Município. 3. No 
respeitante às zonas de proteção (dolinas) a. Na Planta de Zonamento de Salvaguarda e Proteção, sobre o terreno do signatário e familiares está assinalado a cor amarela uma zona de dolinas. b. Pelo que se percebe, não 
existem estudos pormenorizados sobre a dimensão e características dessas dolinas, por isso, o n.º 4 do artigo 52.º do Regulamento determina que a delimitação das dolinas é meramente indicativa. c. Assinalamos como 
boa prática o facto de constar no Programa de Execução, a ação 2.5 de Aprofundamento do conhecimento sobre as formações cársicas. d. Todavia, o assunto não deixa de nos causar alguma preocupação, atento 
particularmente às limitações e exigências previstas nos nº 2 e 3 do referido artigo e à forma bastante ampla como está definido o conceito de Estrutura Ecológica, no n.º 1 do artigo 51.º o Regulamento. Para já é tudo o 
que nos compete assinalar, em forma de participação; Torres Novas, 10 de julho de 2022 Com os melhores cumprimentos José Ferreira de Oliveira NIF: 157761568 Nota: a localização do meu terreno e dos meus familiares 
no mapa tem uma função meramente indicativa, dado que o desenho que fiz, por esta via, não é completamente rigoroso. Segue em anexo o mapa a planta do terreno.  
Planta: Download 
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Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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AVISO LEGAL: Esta mensagem é confidencial e dirigida apenas ao(s) destinatário(s). Se a recebeu por erro solicitamos que o comunique ao remetente e a elimine assim como qualquer documento anexo. Não há renúncia à confidencialidade nem a 
nenhum privilégio devido a erro de transmissão. 

DISCLAIMER: This message is confidential and intended exclusively for the addressee(s). If you received this message by mistake please inform the sender and delete the message and attachments. No confidentiality or any privilege regarding the 
information is waived or lost by any mistransmission. 







GESTÃO DOCUMENTAL

REGIST N.º DATA:

PROC. N.º FUNC.

   NIF: 501 280 740   .   Praça D. Maria II, n.º 1   .   2490-499 Ourém   .   T +351 249 540 900   .   F +351 249 540 908   .   e-mail geral@mail.cm-ourem.pt  .   www.ourem.pt

EXPOSIÇÃO À PROPOSTA DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA

01 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome/Denominação* Nazareno José Menitra do Carmo

2 NIF /NIPC* 114581479

3 Endereço / Sede* Rua Francisco Marto, 219 - Fátima

4 Número 5 Lote/Andar 6 C. Postal 2495-448

7 Freguesia* Fátima 8 Município* Fátima 9 Distrito* Santarém

10 Doc. Identi. 11 Número 2206060 12 Validade

13 E-mail carmo.nazareno@gmail.com 14 Cont. Telef 917232573

15 Na qualidade de Munícipe

Caso apresente o pedido na qualidade de representante, indique:

N.º de cédula 
profissional:

Procuração Online 
(Cód.)

02 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

1 Nome/Denominação 

2 NIF /NIPC

3 Endereço / Sede

4 Número 5 Lote/Andar 6 C. Postal

7 Localidade 8 Freguesia 9 Município

10 Doc. Identi. 11 Número 12 Validade

13 E-mail 14 Cont. Telef

15
Certidão Comercial 
Permanente (Cód.)

 

03 NOTIFICAÇÕES

1
 Consinto que as notificações/ comunicações sejam feitas via:
 (aplicável a pessoas singulares) 

  Caixa Postal Eletrónica (ViaCTT)

  Telefone

 x E-mail

2
As notificações/ comunicações feitas por via postal deverão ser enviadas preferencialmente para a 
seguinte morada:

3 Morada 4 Número 5 Lote/andar

6 C. Postal 7 Localidade

MODELO: 20261 – EXPOSIÇÃO À PROPOSTA DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA PÁG.  1/3

cm0671
Realce

cm0671
Realce

cm0671
Realce

cm0671
Realce



04  PEDIDO

Vem realizar exposição à proposta do Plano de Urbanização de Fátima - RPUF_19_2022

05 EXPOSIÇÃO DO REQUERENTE

1 -Anexação indevida da parcela no zonamento a azul, que reflete área de proteção do santuário de Fátima, assim como duas vias públicas. Documento de
sentença transitada em julgado, relativa a assunto em questão, assim como documentos comprovativos de propriedade. 2- Contributo para a revisão do PUF, já
enviada em 2019. Cópia. 

06 OBSERVAÇÕES | NOTAS

MODELO: 20261 – EXPOSIÇÃO À PROPOSTA DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA PÁG.  2/3



07 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1. Os  dados pessoais  recolhidos neste  pedido são necessários,  única e  exclusivamente,  para dar  cumprimento  ao disposto  no artigo 102.º  do Código do
Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao pedido formulado.
2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Ourém respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais e será
realizado com base seguintes condições:

• Responsável pelo tratamento - Município de Ourém;

• Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA e/ou de legislação específica aplicável ao pedido formulado) ou necessário

ao exercício de funções de interesse público;

• Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a orgânica municipal em vigor;

• Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido.

3. Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município consulte o nosso site em www.ourem.pt ou envie um e-mail para geral@mail.cm-ourem.pt.
4. Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito pelo regime de
acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto).

08 OUTRAS DECLARAÇÕES

*  x  O(A) subscritor(a), sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas declarações, declara que os
dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade.

Pede deferimento,  Conferi  a identificação do(a)  Requerente/  Representante  através dos
documentos de identificação exibidos.

Ourém, 2022-07-11 17:28:56.361

 

 Validei  a  conformidade  da assinatura  de  acordo  com o  documento
exibido.

(Assinatura do(a) requerente ou de outrem a seu rogo, se o(a) mesmo(a)
não souber ou não puder assinar)

O(A) Funcionário(a)
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Plano de Urbanização de Fátima 2022  

Algumas sugestões para a “revisão”  
 

 “Em Fátima, há uns poucos (gente rica) que fazem o que querem e como querem”   
– Comentário de um fatimense a propósito de construções e ‘urbanização’ locais.   

  

Introdução  

Um Plano urbanístico, com as suas diretrizes para o ordenamento do território, a ocupação do 

solo urbano, defendendo interesses coletivos e preservando a natureza e a memória, está 

relacionado com harmonia, ordem e qualidade de vida dos habitantes da «urbe» em questão e deve 

almejar o desenvolvimento, antes e acima do mero crescimento.  

Louvando os aspetos positivos que Fátima apresenta – muitos, obviamente – e que explicam/justi-

ficam o seu «crescimento», não faltam, porém (maus) exemplos de intervenções urbanísticas que 

“passam ao lado” (ou por cima) dos referidos valores.  

Do ponto de vista arquitetónico, Fátima oferece um cenário de “agressões” violentas que descarac-

terizam o tecido urbano, com uma volumetria de construções faraónicas ao lado de antigos edifí-

cios, cuja preservação se despreza.  

Prevalecem os interesses particulares e económicos sobre um traçado “urbanístico” coerente, har-

monioso, que fica à mercê de uma ocupação do solo baseado num único critério: cobrir de cimento 

todos os espaços livres! Vão desaparecendo não só o manto florestal, mas também os pequenos 

“retalhos verdes” ainda existentes, surgindo em seu lugar uma quantidade abnorme, desproporci-

onal, de superfícies comerciais ou “cortiços” de cimento, sem beleza, áridos, destinadas a habitação 

(especulação)...   

Sei que é a «beleza do liberalismo” e da iniciativa privada a funcionar… Mas, sem regras, sem con-

trole público, sem orientações autorizadas e vinculantes, não!… Um exemplo aberrante desta liber-

dade de «prevaricar» é o mamarracho que se vai erguendo em frente ao antigo seminário dos Cla-

retianos, cravado num buraco abismal, um barranco escavado na rocha durante meses a fio, sem o 

mínimo respeito por direitos humanos fundamentais dos moradores da zona (Ver imagens 31-34).  

Feita esta observação geral e não sendo especialista na matéria, limito-me, como cidadão preocu-

pado e crítico, a apelar ao bom senso relativamente ao que me parece ser o problema mais grave – 

gestão/controlo de “pedreiras e cimento” – e chamo a atenção para alguns outros «problemas» cuja 

solução compete às autoridades e que apresento como contributo para a elaboração de um bom 

Plano de Urbanização, que “determine os justos limites da cidade onde se pode aforar algum ter-

reno para edificar casas de pedra e cal, sem edificações «indiscretas»”, como diria o Marquês de 

Pombal… Para não abusar do tempo, descrevo brevemente apenas 5 de 10 temas que identifico 

como pontos críticos, e que as imagens em anexo ilustram eloquentemente.  

1. Falta de jardins públicos  

2. Arborização descuidada, impunemente mutilada, eliminada  

3. “Teias de aranha” no ar  

4. Ruído  

5. Semáforos inúteis  
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 1 – Criação de um jardim público, amplo(s) e situado(s) dentro da cidade, ou de vários, localizados 

em pontos de maior densidade habitacional, que sejam verdadeiros espaços para a fruição da natureza 

e, possivelmente de lazer e «alívio» mental e físico. Conheço a intenção de criar um desses espaços 

numa zona já bem arborizada (florestal), a caminho de S. Mamede: aplausos para essa iniciativa, mas 

parece que a primeira preocupação foi arranjar espaço para acomodar aí centenas de automóveis…, 

quando se deveria proporcionar aos habitantes – a todos, também aos idosos – condições para chega-

rem a um jardim público a pé, mesmo de bengala… Não faltam áreas onde criar esses pulmões da cidade 

[imagens 9-12] e julgo que, se o lançamento de uma campanha de angariação de fundos para comprar 

terrenos destinados a colmatar esta grave lacuna fosse uma solução sem alternativas, muitos adeririam.   

2 – Arborização e cuidado de espaços verdes: é confrangedor ver na Av.ª Beato Nuno a quan-

tidade de árvores mutiladas, ou simplesmente cortadas, muitas delas «sacrificadas» para não obstruir 

a vista de moradias ou estabelecimentos comerciais (McDonald é apenas um exemplo). Perante tais 

abusos, a Câmara, em vez de denunciar o «crime» e obrigar a repor essas (pequenas) fontes de oxigénio 

e sombra, manda pedreiros cobrir os buracos – e lá ficam os círculos ou retângulos de pedra branca, a 

assinalar o sítio. Veja-se o que sucedeu no troço do passeio junto ao Centro Catequético [imagens 13-

16], na Rua Francisco Marto [imagens 23-24], e ao longo de toda a fachada do “transatlântico” que se 

estende desde a sede da Trigénius (de onde desapareceu também a vegetação monumental lá exis-

tente), até perto da Rotunda Norte [imagens 27-30]. E, dado que perguntar não ofende, pergunto: com 

que competência técnica e com que visão de futuro foram plantadas essas árvores mesmo rente à fa-

chada dos edifícios (e não no limite do estacionamento, distantes alguns metros)?   

3 – Emaranhado de fios pendurados no ar, sobre os telhados e diante das fachadas dos edifícios, 

verdadeiras teias de aranha, “instalações” sem graça nenhuma: basta olhar, a começar, por exemplo, 

pela Estrada da Moita. Que espetáculo aquele poste, logo no cruzamento, “florido” de ganchos e fios 

metálicos que vão depois “embelezar” a fachada do lar Primus Vitae!… Como permitir e tolerar que 

empresas, cujo único fito fica assim bem patente, estendam esse silvado de cobres, borrachas e plás-

ticos por cima da cabeça das pessoas? A desculpa, já ouvida, de que é assim em todo o lado, não é 

aceitável. É preciso exigir um mínimo de decência e objetar: Aqui, não! e comece Fátima por dar o 

exemplo. As últimas fotos da galeria em anexo, não as mais aberrantes – veja-se o espetáculo nas ruas 

da, e para, a Capela de Santa Luzia… – são eloquentes e deveriam fazer corar de envergonha os respon-

sáveis por semelhante poluição visual, não pela “impressão” causada nos milhões de visitantes que aqui 

acorrem todos os anos, mas pelos seus habitantes…  

4 – Tranquilidade, ruído – Fátima, se quiser continuar a orgulhar-se do apelativo de «cidade da 

paz», não pode transformar-se numa Pista de Motociclismo ou Motocross, permitindo a exibição de uns 

poucos “aceleras” que atordoam o ar, não só durante o dia, mas sobretudo nas horas noturnas. No dia 

em que escrevo estas linhas aconteceu por duas vezes, pouco antes das quatro horas da madrugada e 

dez minutos depois! Fátima é também sede de muitos lares de idosos, o que obrigaria a redobrar a 

atenção quanto a este aspeto. Compreendo a tentação irresistível de levar ao máximo o número de rpm 

de motos de média ou grande cilindrada, ou de motos de 4 rodas com escapes sem silenciador (menos 

presentes, felizmente, em 2001/2022), e conheço a sensação de liberdade vivida por quem pensa voar 

como os passarinhos, fendendo o ar. Mas, que isso se faça em zonas próprias, longe do centro da cidade. 

A zoada corta o ar, fere o silêncio e impede a oração no recinto do Santuário… Sei que as autoridades 

(GNR) não podem proibir a circulação desses centauros ou “aranhões voadores”, mas podem controlar 

a sua velocidade (bastaria isso) e deveriam ter meios para medir decibéis, aplicando a legislação sobre 

o ruído, além de apelar ao respeito pelo direito que as pessoas têm de viver num ambiente de sossego 
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e tranquilidade, fazendo compreender que, o ruído não penetra apenas nos ouvidos de quem conduz, 

mas é projetado para dentro das casas das pessoas…).  

5 – Semáforos, para que vos quero? Quando pergunto por que foi colocado, e para que serve, o 

semáforo situado na parte Norte da Av.ª Beato Nuno, as pessoas encolhem os ombros… Com todo o 

respeito, “não havia necessidade”. E os outros? Não valendo a pena questionar as razões, até porque 

este será talvez o aspeto menos diretamente relacionado com o tema da “urbanização”, eis outra su-

gestão: já que foram colocados, este e os restantes, que mostrem o vermelho apenas nos breves mo-

mentos de verdadeira necessidade e fiquem com sinal intermitente durante todo o tempo em que são 

perfeitamente inúteis: praticamente todas as horas de quase todos os dias – de todos os meses do ano! 

Seria oportuno calcular o valor do tempo e do combustível enquanto as pessoas ficam paradas a aguar-

dar o sinal verde, sem que nem com uma lupa se vislumbrem ao longe – muito menos a passar – quais-

quer veículos. É desperdício e poluição… 

Conclusão  

6  – Limitar a expansão da área destinada a construção…   

7  – Promover a recuperação/restauro dos edifícios históricos (com “idade/valor”)… 

8  – Recuperar/destinar à comunidade, e aos turistas, a área dos Moinhos da Fazarga…   

9  – Passeios, parquímetros e dificuldade de estacionamento…  

10 – Tornar Aljustrel um lugar digno de ser visitado e fruído (não só pelos visitantes)…  

Quanto trabalho a fazer, quantos problemas “urbanísticos” para resolver! E quantos outros aspetos a 

precisar de reparo e reparação se poderiam enquadrar no conceito de «urbanização», n o sentido de 

urbanidade (modos urbanos, boas maneiras), razão última das planificações e avaliações!   

Ao apresentar estas considerações, tenho presente o ensinamento de Eça, n’Os Maias: “todos abando-

navam a obra pelo convencimento da sua inutilidade”. Em vez de ceder à tentação de o seguir, ficando 

calado, estas observações e sugestões são a minha maneira de exercer o dever de cidadania ativa, certo 

de que, apesar de tudo, vale a pena e é necessário insistir para que Fátima concretize um Plano de 

Urbanização «com decoro», abrangente e com visão do futuro, não esquecendo “pormenores” como 

os aqui referidos.   

O futuro PUF poderia conter uma cláusula geral, de cumprimento obrigatório em qualquer intervenção 

que altere o “semblante” do solo e do ar: toda a árvore ou planta que, em virtude de tal alteração, 

tenha de ser “sacrificada”, seja substituída pelo menos por outras duas, do mesmo género e no 

mesmo lugar ou a uma distância mínima da mesma, e que estas sejam cuidadas para que vinguem e 

se desenvolvam sadiamente!   

_______________________________________  

 

Fátima 28 de junho de 2022 
Fernando Pinho  

 

– Estrada da Moita, 10 [ex Av.ª Beato Nuno, 5]  
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Uma imagem vale por mil palavras. Breve galeria de exemplos de “manchas negras” (arquitetó-
nicas) em Fátima – abusos/agressões ao ambiente (recolhidas em finais de junho)  

 
Fig. 1 – Desmedida ambição e arrojo (ou outra coisa) 

 

 
Fig. 2 
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Fig. 3 

 
Ao lado deste «monstro», não faltam bons exemplos de respeito e de convívio harmonioso com a natureza. 

 
Fig. 4 
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A volumetria de mastodontes como os que surgem na parte oposta da cidade terá sido “pensada” para dar  
aos turistas (e peregrinos) a ilusão de estarem no bairro La Défense, em Paris, ou em Nova Iorque? 

 
Fig. 5 

 

 
Fig. 6-7 
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Fig. 8 
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Não faltam espaços livres para jardins públicos no centro de Fátima 
Mas, se avança o cimento – recua o verde! 

 

 
Fig. 9 

 

 
Fig. 10 
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Fig. 11 

 
 

 
Fig. 12 
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Árvores CORTADAS na Avenida Beato Nuno, desfigurando-a.  
Os espaços outrora ocupados pelos troncos foram cuidadosamente empedrados… 

 
Fig. 13 

 

 
Fig. 14 
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Neste troço, o corte foi sistemático – todas as árvores varridas diante da fachada de uma moradia 

 
Fig. 15-16 

Exemplo pequenino de parque/jardim publico em Fátima (Lombo d’Égua), claramente… insuficiente! 

 
Fig. 17 
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Sinais de desleixo, insensibilidade, falta de asseio 
 

 
Fig. 18 

 

 
Fig. 19 
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Eis como se apresentam alguns canteiros destinados a arbustos/flores, na única avenida arborizada  
(Hotel Virgem Maria) – E se fossem os moradores a cuidarem da testeira da própria casa? 

 
Fig. 20 
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Fig. 21 

 

 
Fig. 22 
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“Solidão, solidão”… – Porque foram cortadas as outras árvores companheiras deste plátano? 

 
 

 
Fig. 23-24 – Aridez de deserto… 
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Este ex-libris da “economia capitalista” houve por bem dispensar as árvores da avenida à sua frente para 

pôr em bela vista uma espécie de cabana do Tio Sam e um ornamento arquitetónico em forma de manga, 

verde, de duvidosa interpretação  

 

 
Fig. 25 

 
A mancha que cobre um dos canteiros em frente, onde já cresceram árvores, empedrado… 

 
Fig. 26 
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Fig. 27 

 
No troço da mesma avenida ocupado pelo transatlântico das Mil Colunas e a seguir, o que sobra da 

parte ecológica (verde) é o descalabro documentado por esta e as imagens seguintes 

 
Fig. 28 
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Fig. 29 

 

 
Fig. 30 
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Finalmente, «teias de aranha» – apenas quatro, entre dezenas de exemplos possíveis 
(nem no Terceiro Mundo!) 

 
Fig. 31 

 

 
Fig. 32 
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Fig. 33 

 

 
Fig. 34 

 

«Lisboa era uma amálgama espantosa de palácios destruídos, de igrejas queimadas, de escombros se-
melhantes aos de uma fortificação que se fez explodir... Vê-se aqui e ali levantarem-se algumas casas 
isoladas e ruínas tão bizarras e tão horrivelmente belas, como os edifícios dos Romanos e dos Gregos.» 

 
Piedade BRAGA SANTOS, Teresa S. Rodrigues, Margarida Sá Nogueira, Lisboa Setecentista Vista por Estrangeiros, Lisboa, Livros Horizonte, 1987, p. 

19.  [citado in A. B. Coelho, Portugal na Europa das Luzes, História de Portugal, Vol. VII, Caminho 2022, p. 226] 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 13 de julho de 2022 10:57
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: MARTO & OLIVEIRA, LDA
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF
Anexos: anexo_5e9a49d188cf21e4cca4a23c6f9cffb2.pdf

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_22_2022 
Nome Requerente: MARTO & OLIVEIRA, LDA 
NIF: 500816840 
Exposição: A área em questão com 8.628 m2, classificada como área habitacional a consolidar, será impeditivo para a necessidade de regularização das instalações atuais - Processo 308/2013 e conforme a viabilidade na 
deliberação em reunião de Camara (documento anexo). a sua situação pendente na anexação das certidões, só recentemente ficou resolvido. A empresa Marto & Oliveira é sem margem de dúvidas uma das mais antigas 
desta freguesia. Deste modo, será necessário ter em conta a classificação onde se insere, por forma a permitir a sua expansão, otimização das instalações como Indústria de serração de madeiras. 
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Planta: Download 
 

 
 
Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 13 de julho de 2022 11:08
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: MARTO & OLIVEIRA, LDA
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_23_2022 
Nome Requerente: MARTO & OLIVEIRA, LDA 
NIF: 500816840 
Exposição: A área em questão com 8.628 m2, classificada como área habitacional a consolidar, será impeditivo para a necessidade de regularização das instalações atuais - Processo 308/2013 e conforme a viabilidade na 
deliberação em reunião de Camara (documento anexo). a sua situação pendente na anexação das certidões, só recentemente ficou resolvido. A empresa Marto & Oliveira é sem margem de dúvidas uma das mais antigas 
desta freguesia. Deste modo, será necessário ter em conta a classificação onde se insere, por forma a permitir a sua expansão, otimização das instalações como Indústria de serração de madeiras.  
Planta: Download 
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Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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RELATÓRIO DE REUNIÃO
PRESIDÊNCIA

Assunto:  Revisão do PUF EB1 de Casa Velha

Através de email de 23/05/2022, o Chefe do Agrupamento de Escuteiro 682 de Fátima, Sr Tiago Ribeiro, 

solicitou a marcação de reunião, referente ao assunto designado em epígrafe, que foi realizada em 06/06/2022.

Estiveram presentes dois elementos da Direção deste Agrupamento de Escuteiros.

Na reunião informaram que ficaram surpreendidos com o facto de estar previsto na Revisão do Plano de 

Urbanização de Fátima a conversão da antiga EB1 de Casa Velha em Creche.

Através de protocolo celebrado em 11 de abril 2016, entre o Município e a Associação, a antiga EB1 de Casa 

Velha foi cedida à Associação para sede da mesma.

A associação informou que irá apresentar uma exposição no âmbito do período de discussão pública da revisão 

do PUF.

Ao SPT, com conhecimento do Sr Vice Presidente, para que a sugestão da entidade, que passa por manter o local 

como área de equipamentos , possa ser aceite.

O Presidente da Câmara

Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque
()

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa.

























Maria Filomena França de Oliveira  
Terreno situado nos Chões Lameira, com área de 4 264 m2   
 
 

 
Exmos Senhores,  
Boa tarde, 
 

Após vários contatos durante largos  anos com a CMO acerca do assunto do 

meu terreno situado nos Chões, e depois de deslocação à CMO 
pessoalmente na semana passada, para mais informações, em que fui 
informada que para que se torne viável o destino que pretendo dar ao 

terreno e torná-lo interessante como a informação sobre o índice de 
construção, lotear sim ou não,  entre outros detalhes de interesse, para 

poder informar interessados, é necessário criar caminho publico direto para 
o terreno, visto que nenhuma das estradas ja existentes servem esta 
parcela de terreno.  
  
Por isso, apresentei essa mesma sugestão através da plataforma específica 

para o efeito na página on line da CMO, relativa a Discussão Pública  2ª 
Revisão do PUF,  e venho atraves deste e-mail  reforçar o meu pedido 
solicitando à Câmara Municipal de Ourém que considere o acesso público e 

arruamentos nas  parcelas de terrenos na zona dos Chões, onde se inclui o meu 

terreno conforme plantas que anexo, e que se situa no meio e junto a 
outros terrenos contíguos nas mesmas condições.  
 

Foi me proposto que contate os proprietários dos terrenos vizinhos, e que 

tem a mesma situação, diligencias que ja estou a fazer tentando encontrar 
esses mesmos proprietarios, para que juntos possamos obter resposta da 

CMO a esta solicitação, e que é o ponto de partida para criar as condições e 
poder dar seguimento  a outras fases seguintes, também importantes, mas 
que sem esse acesso direto não se torna interessante sob o ponto de vista e 

finalidade a dar ao terreno. 
 

Caso a CMO tenha alguma sugestão a propor para mais rapido e mais facil 
chegar a esses mesmos proprietarios, seria otimo,  e uma excelente forma 

de solucionar este assunto. 
 
 

Em anexo seguem os documentos do meu terreno. 
 

Qualquer duvida estou inteiramente ao V/dispor 
 

Grata pela atenção que puderem dispensar ao acima exposto, e na 
expetativa de noticias, 
 

Com os meus cumprimentos 
 

Maria Filomena F. Oliveira 
919521129 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 18 de julho de 2022 19:47
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: Oliveira e Marto
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_39_2022 
Nome Requerente: Oliveira e Marto 
NIF: 500816840 
Exposição: A Empresa António de Oliveira surge em 1944, enquadrada num sector carateristico da regiao, com a actividade de exploração florestal e serração de madeiras. A 10 de Janeiro de 1949 António de Oliveira 
conseguiu o seu primeiro alvará. . É evidente a experiência e o conhecimento adquirido ao longo de seis décadas, , reflectido na consolidação e expansão do seu negócio no mercado nacional transversal no sector industrial 
da transformação da madeira. A área em questão com 8.628 m2, classificada na atual revisao como área habitacional a consolidar, será impeditivo para a necessidade de regularização das instalações atuais. A empresa 
Marto & Oliveira é uma das mais antigas desta freguesia. Deste modo, será necessário ter em conta a classificação onde se insere, por forma a permitir a sua expansão, regularizaçao e otimização das instalações como 
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Indústria de serração de madeiras. 
Planta: Download 
 

 
 
Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 
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AVISO LEGAL: Esta mensagem é confidencial e dirigida apenas ao(s) destinatário(s). Se a recebeu por erro solicitamos que o comunique ao remetente e a elimine assim como qualquer documento anexo. Não há renúncia à confidencialidade nem a 
nenhum privilégio devido a erro de transmissão. 

DISCLAIMER: This message is confidential and intended exclusively for the addressee(s). If you received this message by mistake please inform the sender and delete the message and attachments. No confidentiality or any privilege regarding the 
information is waived or lost by any mistransmission. 
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andre.oliveira@mail.cm-ourem.pt

De: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Enviado: 19 de julho de 2022 09:51
Para: planeamento@mail.cm-ourem.pt
Cc: Marto e Oliveira Lda
Assunto: Nova sugestao - Revisao PUF

 
 
 

Uma nova sugestão foi registada com sucesso: 

Nº de Registo: RPUF_42_2022 
Nome Requerente: Marto e Oliveira Lda 
NIF: 500816840 
Exposição: A Empresa António de Oliveira surge em 1944, enquadrada num sector característico da região, com a atividade de exploração florestal e serração de madeiras. A 10 de Janeiro de 1949 António de Oliveira 
conseguiu o seu primeiro alvará. É evidente a experiência e o conhecimento adquirido ao longo de seis décadas, refletido na consolidação e expansão do seu negócio no mercado nacional, sendo uma referencia no sector 
industrial da transformação da madeira. Conclui-se claramente que a empresa Marto & Oliveira é uma das mais antigas desta freguesia, inserida numa parcela com uma área em questão de 8.628m2, classificada na atual 
revisão do Plano de urbanização de Fátima como área habitacional a consolidar, o que não se coaduna com o uso Industrial desta unidade em causa, torna-se portanto evidente que esta classificação poderá ser impeditiva 
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da necessidade de regularização das instalações atuais. Deste modo, será necessário rever e reclassificar área onde se insere, por forma a permitir a sua expansão, regularização e otimização das instalações como Indústria 
de serração de madeiras que é desde 1944.  
Planta: Download 
 

 
 
Obrigado pela sua participação. 
Continue a participar, de forma a que todos juntos possamos contribuir para um concelho melhor! 



3

AVISO LEGAL: Esta mensagem é confidencial e dirigida apenas ao(s) destinatário(s). Se a recebeu por erro solicitamos que o comunique ao remetente e a elimine assim como qualquer documento anexo. Não há renúncia à confidencialidade nem a 
nenhum privilégio devido a erro de transmissão. 

DISCLAIMER: This message is confidential and intended exclusively for the addressee(s). If you received this message by mistake please inform the sender and delete the message and attachments. No confidentiality or any privilege regarding the 
information is waived or lost by any mistransmission. 





























































Divisão de Ordenamento do Território
Sistemas de Informação Geográfica

Planta de Localização
Planta de Localização

60m40200Requerente: renato ribeiro

Freguesia: fatima

Finalidade: licenciamento

NIF: 226757013

Localidade: fatima

Data: 17-07-2020

Escala: 1:2000

SISTEMA DE COORDENADAS:
PT-TM06/ETRS89
Elipsoide de referência: GRS80
Projecção: Transversa de Mercator

Planta produzida pelo utilizador a partir de um portal geográfico do município, servindo apenas de referência. Os dados que nela figuram, podem ou não ser precisos ou atuais. A cartografia disponibilizada em planta não substitui a cartografia
emitida pelas entidades competentes.
Fonte: CAOP 2014 (DGT, 2014) | SCN 10K (DGT/CIMT, Ed. 2005)
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MOVE- Movimento Independente 

A Revisão do PU de Fátima 

A Caracterização e diagnóstico não tem em consideração a evolução social e demográfica atual: 

- a nítida migração que tem vindo a crescer trazendo para Fátima um numero importante de novos 

Fatimenses, o aumento demográfico de 13% nos últimos 10 anos; 

- a evolução do mercado do imobiliário, com carência de habitação individual ou coletiva para venda o 

arrendamento, o que tem levado a aumentos e especulação imobiliária. O que também tem levado muita 

gente à procura de habitação nos concelhos vizinhos. A evolução da sociedade traz para Fátima mais 

habitantes o que implica falta de estruturas de apoio a população como escolas, creches, serviços públicos 

e outros 

Fátima cresceu muito e mais crescerá nos próximos, sendo pertinente planear a expansão a Sul. Este 

aumento de população está a gerar insuficiência nos serviços públicos, fazendo-se notar acima de tudo 

nos vários níveis de Ensino.  

Na zona do Mercado de Fátima e Av. Beato Nuno, entre o cruzamento da Rua S. João batista e a Rua se 

São Domingos quase não há estacionamento face à grande quantidade de comercio local e serviços que 

essa zona dispõe, pelo que os terrenos privados adjacentes que têm autorizado já estão a fechar esses 

espaços, limitando a permanência dos consumidores naquela zona.  

Sugerimos que se construção 2 pisos de estacionamento no lote da Escola da LombÉgua / Biblioteca, na 

zona de campos com um acesso ao piso inferior pela Av. Beato Nuno, e outro piso coberto pelo inicio da 

Rua da Escola e ficando a área integral de cobertura plana ao nível do piso térreo da escola para espaços 

lúdicos, campo de jogos, equipamento urbano de ginástica, quiosque e Sanitários públicos. 

 Desta forma potenciávamos o edifício da Biblioteca com parque próprio, parque para o comercio local e 

espaço exterior lúdico que faz muita falta por toda a zona urbana. Esta localização está central à zona 

urbana. Também o edifício do Conservatório e da Escola de hotelaria de Fátima, tem parque no recinto 

interior no acesso pela Av. Beato Nuno e na Rua s. João Eudes, no entanto estão sempre fechados 

particularmente o da rua de cima, pelo que os funcionários têm que deixar os carros do lado de fora (em 

rua estrangulada, sem passeios e bermas pequenas e zona de circulação de alunos do CEF) e os 

utilizadores dos edifícios (crianças maioritariamente) não têm parque por perto. É imperioso que estes 

edifícios que têm a área reservada ara estacionamento o coloquem à disposição e deixem os públicos 

para os seus públicos. Esta zona tem por isso tido alguns incidentes com o trânsito.  

Sobre os acessos à Fátima continuamos com uma espécie de variante a oeste da Cidade deFátima que 

começa e acaba herançados antigos PUF(s), mas sem estabelecer ligações estruturais coerentes. 



É sabido que para uma boa evolução de qualquer Cidade os acessos são fundamentais e devem traduzir 

uma estratégia de desenvolvimento urbanístico senão os investidores pensem mais que duas vezes em 

qualquer investimento, só arrisca no imobiliário quem é de Fátima, este factolimita as novas ideias de 

construção, de mercados emergentes ou não e de investimento exterior ao Concelho. 

Essencialmente a revisão do PUF tem de bem definir as zonas de comercio e serviços, habitação, turismo, 

mas também zonas para as pequenas e medias empresas (basicamente de serviços) de apoio a Cidade de 

Fátima, mas também prever os acessos (entradas e saídas) não só para a A1 mas para o resto do Concelho 

nomeadamente às zonas habitacionais, industriais, agrícolas e florestais, assim como ligações mais 

qualitativas aos outros Concelhos. 

Os investidores fazem uma conta muito simples a quantos minutos estamos de um eixo principal 

(entender autoestradas, vias rápidas e para onde vão?) se for um tempo superior a 7 minutos no máximo 

não investem pura e simplesmente. 

Verifica-se também grande diferença de procura/valor entre a Fátima Norte e Fátima Sul, sendo que só a 

Sul se conseguirá expandir ordenadamente. O parque escolar em Fátima, publico, privado e particular e 

cooperativo até é grande, mas não está já a cobrir as necessidades pelo que é necessário a construção de 

outro complexo Escolar Chamado Fátima Sul, no entanto a localização do mesmo deveria ser na zona de 

Fátima Sede. Achamos que na zona de Fátima Sede, entre a Av. Da Irmã Lúcia (Estrada da Fátima), A. Dos 

Pastorinhos (Estrada de Minde) e a rua da Cooperativa de Azeite reservar uma área considerável para 

Serviços Públicos (Zona de Ensino, desde creche ao EB1/2, futura zona de Paços do Concelho de Fátima, 

Edif Finanças/ Segur. Social / IEFP/ Loja do Cidadão, Conservatórias). Por aqui virão outros serviços 

complementares de iniciativa privada (ATL, Centro de Explicações, supermercado, Café/Pastelaria , etc) e 

com toda a certeza a habitação multifamiliar. Pedimos habitação multifamiliar em loteamentos (tipo Alto 

das Nogueiras) porque há muita procura e a pouca oferta a preços controlados e as moradias para ali vão 

ter um problema do custo inacessível, vindo investidores de fora e as famílias de cá não lhe conseguem 

chegar. Por isso se está a sentir que Fátima está a mudar de mãos, está a ser entregue aos de fora, sendo 

por isso necessário dar oportunidades aos filhos da terra ou vizinhos também. Só com zona habitacional 

multifamiliar muito perto é que justifica fazer complexos escolares. Há experiências no concelho que 

justificam esta razão, não se devendo repetir o erro. A localização proposta para o Centro escolar Fátima 

Sul ficaria no limite do PUF estando facilmente acessível aos habitantes da zona urbana e também aos das 

zonas rurais. A localização anteriormente prevista para Boleiros/Maxieira distava do centro urbano perto 

de 13-15 km. Certamente não seria do agrado dos pais tal distância, até porque ficaria mais perto para 

muitos ir para EB1-2 de Stª Catarina-Loureira ou S. Mamede (já por muitos usadas). A Av. Dos Pastorinhos 

que prevê já alguns prédios, está também já muito preenchida, tem poucas parcelas frente de estrada 

livres. Esta avenida está sempre valorizada pela própria 3 função/localização. É preciso valorizar a zona 

interna próxima da Fátima Sede, pois tem muitos lotes vazios, bons acessos (vias largas com cruzamentos 

retos e sem obstáculos), ideal para implantar edifícios grandes de serviço e lotes de multifamiliar. O que 



tem localizado lá é cemitério, florista, armazéns, cooperativa, e restaurante de elite, o que é muito pouco, 

nem um café à saída da Igreja matriz ou da Sede da Freguesia se consegue manter lá. Valorizando 

ordenadamente esta zona, também com edifícios multifamiliares que viabilizam mais os negócios no local, 

também se concretizava facilmente o equilíbrio da densidade populacional e atividades na Fátima Sul 

equiparando-se à Norte. Imagine-se que a zona de moradias prevista para Fatima Sul se construirão na 

vigência deste PUF (10 a 15 anos)? Que zona próxima da zona urbana para expandir? Moradias entre 

prédios? Isso aconteceu a norte, mas não deixemos acontecer passados 20-30 anos o mesmo erro. 

Também as zonas rurais a sul ficariam mais valorizadas e acessíveis, recentrando Fátima Sede na planta 

da freguesia. Sucintamente pretendemos que considerem uma zona de expansão junto a Fátima Sede 

prevendo de Serviços públicos alargados prevendo já a fase de Fátima Concelho e seus edifícios 

administrativos e serviços, zona de ensino alargada para EB1/2, e zona de Habitação Multifamiliar. Para 

tal a vasta zona de construção em moradias seria a converter uma parte significativa para multifamiliar, 

aliviando a pressão na zona Norte e tentando uniformizar a zona de PUF com idênticas características. 

(Zona norte é essencialmente habitação uni e multifamiliar, Zona centro é essencialmente comercio e 

serviços e habitação ligados ao turismo, zona sul essencialmente habitação mas também tem potencial 

de turismo (Igreja matriz, Santuário N.S. Ortiga, Valinhos, Ramila, etc) . É preciso fixar lá pessoas e dar-

lhes condições idênticas à zona norte e centro. 

Seria importante prever o prolongamento da zona de construção na Rua do CEF, pois a mesma rua 

encontra-se infraestruturada nas mesmas condições das construções a jusante. Têm morfologia favorável 

bem como boa exposição solar. Esta rua é na pratica um beco sem saída pois o intenso transito que ocorre 

no inicio da manha e a no fim da tarde torna-a quase intransitável saturando também o Transito da Rua 

s. João Eudes (que apanha o transito do Cento Escolar Beato Nuno, Creches Apaje e Leucas EB1 Moita 

Redonda, e o de entrada a norte pela Estrada da Alvega. A ideia é trazer o transito até ao fundo da Rua 

do CEF e fazer um giratório para o transito fluir nos dois sentidos e não parar por causa do giratório junto 

ao portão do CEF. Este zona de parcelas que se propõe alargar para construir é pois zona de expansão 

com grande procura 

Na zona do Mercado de Fátima e Av. Beato Nuno, entre o cruzamento da Rua S. João batista e a Rua se 

São Domingos quase não há estacionamento face à grande quantidade de comercio local e serviços que 

essa zona dispõe, pelo que os terrenos privados adjacentes que têm autorizado já estão a fechar esses 

espaços, limitando a permanência dos consumidores naquela zona. Sugerimos que se construção 2 pisos 

de estacionamento no lote da Escola da LombÉgua / Biblioteca, na zona de campos com um acesso ao 

piso inferior pela Av. Beato Nuno, e outro piso coberto pelo inicio da Rua da Escola e ficando a área integral 

de cobertura plana ao nível do piso térreo da escola para espaços lúdicos, campo de jogos, equipamento 

urbano de ginástica, quiosque e Sanitários públicos. Desta forma potenciávamos o edifício da Biblioteca 

com parque próprio, parque para o comercio local e espaço exterior lúdico que faz muita falta por toda a 

zona urbana. Esta localização está central à zona urbana. Também o edifício do Conservatório e da Escola 

de hotelaria de Fátima, tem parque no recinto interior no acesso pela Av. Beato Nuno e na Rua s. João 



Eudes, no entanto estão sempre fechados particularmente o da rua de cima, pelo que os funcionários têm 

que deixar os carros do lado de fora (em rua estrangulada, sem passeios e bermas pequenas e zona de 

circulação de alunos do CEF) e os utilizadores dos edifícios (crianças maioritariamente) não têm parque 

por perto. É imperioso que estes edifícios que têm a área reservada ara estacionamento o coloquem à 

disposição e deixem os públicos para os seus públicos. Esta zona tem por isso tido alguns incidentes com 

o trânsito. Como vemos nas plantas os grandes parques são todos de carácter privado, é preciso parque 

público mais distribuído pela cidade, não sendo só o estacionamento de beira de estrada. 

Referimos ainda que o presente PUF não está em concordância com o PDM o que pode levar a duvidas e 

a interpretações dúbias para investidores e ate nos licenciamento. 

Esperamos ter contribuído de forma construtiva. 

MOVE  









































Exmos. Srs.,

Jorge Paulo Pereira Perfeito, advogado, CC 5397788, NIF 170 841 081, fatimense com 
residência e domicílio profissional em Rua Pe. Manuel Nunes Formigão, Edf.º Cónego Formigão 
- n.º 34/3.º-AF * 2495 417 FÁTIMA.

Vimos por este meio, participar, reclamar e sugerir, nos termos abaixo explanados, no 
que concerne à discussão pública do novo Pano de Urbanização de Fátima 2022. 

Assim, considerando não se terem verificado os pressupostos da devida transparência 
nos procedimentos, e bem assim, dada a omissão grave relativamente a vários tipos de
carências, de natureza urbanística, ambiental, paisagística e outras, vimos participar, 
reclamando e sugerindo:

1. O Plano não contempla e muito menos refere, um zonamento de área prevendo 
a implantação e edificação futuras, para equipamentos e serviços públicos, 
nomeadamente tribunais, repartições de finanças, escolas, ou institutos de 
natureza análoga, com toda a concernente logística.

2. O Plano não contempla e muito menos refere o que quer que seja, a propósito 
de parques e zonas verdes dentro do perímetro do plano, e portanto, dentro da 
cidade de Fátima.

3. O Plano é absolutamente omisso em tudo o que concerne ao trânsito e vias 
públicas, nomeadamente, estradas, ruas e avenidas, zonas pedonais e parques 
de estacionamento.

4. O Plano faz letra morta das garantias e contratos anteriormente dados aos 
proprietários de terrenos situados entre as duas rotundas, que os cederam em 
benefício da remodelação da Av.ª D. José Alves Correia da Silva e na construção
do túnel nessa mesma artéria da cidade, esperando a devida compensação em 
sede dessas cedências, designadamente ao nível do parqueamento por 
perequação. O ora reclamante é pessoa direta e especialmente penalizada poe 
esses factos e circunstâncias, e por isso mesmo, disso vem reclamar aqui.

5. O Plano privilegia quase em exclusivo os interesses particulares dos 
proprietários dos terrenos entre as duas rotundas, permitindo a construção onde 
antes eram zonas verdes e aumentando até os respetivos índices, em ordem a
favorecer especialmente esses terrenos e propriedades, como acontece no caso 
dos terrenos situados nos limites entre a Av.ª D. José Alves Correia da Silva e a 
Rotunda de Santo António, propriedade da sociedade SETIMA SA, da qual é 
principal acionista e largamente maioritário, o senhor Natálio Reis, conhecido 
empresário fatimense, atualmente a ocupar lugar de destaque no executivo 
camarário (CMO).

6. O Plano omite, edifícios clandestinos na mesma zona, em pleno centro da 
cidade de Fátima, construídos sem qualquer autorização, nem licença, do pleno 
conhecimento da edilidade, no absoluto desrespeito e violação de todas as 
regras urbanísticas em vigor e do regime dos planos e loteamentos, não as 
identificando, nem as tornando públicas, como deveria ser por uma questão de 
transparência, favorecendo, assim, quem comete tais ilegalidades.

7. Na mesma senda, idêntico procedimento de favor é feito relativamente a outros 
terrenos sitos na mesma zona e até confinantes, detidos pelo empresário,
construtor do ramo imobiliário e hoteleiro, Amorim Gonçalves, ou através das 
suas empresas, atualmente a presidir à Associação dos Bombeiros Voluntários 
da localidade, sita precisamente na zona dos terrenos visados.

8. O Plano avoca a si serventias e caminhos públicos, com o intuito de ficarem 
favorecidos os terrenos das pessoas referidas e outras.

advogado, CC 5397788, NIF 170advogado, CC 5397788, NIF 170 841 081, fatimense com 
Rua Pe. Manuel Nunes Formigão, Edf.º Cónego Formigão 

- n.º 34/3.º-AF * 2495 417 FÁTIMA.



9. Mas, paradoxalmente, desguarnece a defesa do interesse público, contrariando 
atá os mais elementares princípios do Direito, como acontece com o caso do 
caminho público, que fazia parte da antiga estrada nacional, numa transversal 
ligando a Rua Cónego Formigão com a Rua de Santo António.

10. Questão relativamente à qual, está atualmente pendente um processo de 
natureza contenciosa, junto do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria 
Unidade Orgânica 1, correndo os seus termos sob o número de processo: 
22/22.0 BELRA.

11. No âmbito do mesmo, é diretamente interessado o ora participante.

Em face do exposto, consideramos que no plano atualmente em discussão, é manifesto 
existirem demasiadas lacunas e insuficiências, padecendo ainda de falta de 
transparência, motivos sobejos para que a discussão seja imediatamente suspensa, ou, 
no limite e em alternativa, cumprindo com o mesmo desiderato, dever o prazo de 
discussão ser alargado, pelo menos, até ao final de outubro do corrente ano de 2022.

Fátima, 19 de julho de 2022,

   O participante, reclamante e signatário,

            Jorge Paulo Pereira Perfeito

         [CC 5397788 - NIF 170 841 081][CC 5397788 - NIF 170 841 081]



Fátima, 18 de julho de 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ourém (CMO)

Eu, Pedro Miguel Marques Pereira, com o Cartão de Cidadão
número 11671943 5 ZX2, residente em Fátima e pai de dois filhos 
escuteiros do Agrupamento 682 de Escuteiros Católicos de Fátima (Corpo 
Nacional de Escutas - CNE), venho manifestar a minha profunda
preocupação relativamente à "Ação 1.4 – Conversão da antiga Escola 
Básica da Casa Velha para creche e requalificação do jardim respetivo",
constante da REVISÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA 
(PUF) em discussão pública.

Como é do V/ conhecimento, o espaço em apreço é ocupado desde 
2017 pela Sede do referido agrupamento. Fruto destas “novas” instalações 
e do empenho de uma Equipa de Animação incansável, o Agrupamento 
duplicou a sua moldura humana em cinco anos, chegando hoje a cerca de 
uma centena de crianças e jovens orientados por catorze Chefes. Trata-se 
de um excelente exemplo de sucesso para a Câmara Municipal de Ourém 
que, com o empréstimo da Escola Básica da Casa Velha, conseguiu fazer 
chegar as vivências escutistas a muito mais crianças e com isso promover 
a formação de mais e melhores cidadãos.

As instalações atuais muito se adequam ao escutismo, tanto em 
espaço interior como exterior tão necessário ao escutismo. Acresce que o 
local está integrado num meio rural (Casa Velha / Moimento), condição que 
promove a liberdade e o bem-estar das crianças e jovens que acolhe. Será 
porventura difícil, senão de todo impossível, encontrar um espaço de 
valências equivalentes na Freguesia de Fátima.

Esta antiga Escola, hoje sede do Agrupamento 682, têm sido 
convenientemente mantida e sucessivamente beneficiada pela sua Equipa 
de Animação. Com apoio da sua Comissão Permanente de Pais promove 
ações regulares de manutenção e limpeza do espaço envolvente.
Destaca-se o forte investimento realizado na pintura integral externa dos 
dois edifícios, realizada nos anos de 2019 e 2020, com a participação 
voluntária das quase duas centenas de pais durante cerca de dois meses.

11671943 5 ZX2, 



Por último, mas não de menor importância, cabe sublinhar que o 
agrupamento tem cultivado relações de boa vizinhança que muito têm sido 
apreciadas pela comunidade. É exemplo disso a recuperação em 2019 da 
tradição do Magusto do Moimento no Jardim do Barreiro, interrompida em 
2020 pela pandemia e, entretanto, retomada em 2021 com enorme 
sucesso.

Apelamos, por conseguinte, a que a Ação 1.4 do PUF seja, por todos 
estes motivos, revista pelo Executivo que por V. Ex. ª coordena. As 
crianças de Fátima precisam de um Agrupamento de Escuteiros 
condignamente instalado e motivado para ajudar a tornar o concelho numa 
referência também a este nível.

Com enorme consideração,





















Fátima, 15 de julho de 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ourém (CMO) 

Eu, Sandra Maria Vieira dos Santos, CC 11351568, residente em Fátima 
e mãe de dois filhos escuteiros do Agrupamento 682 de Escuteiros Católicos de 
Fátima (Corpo Nacional de Escutas - CNE), venho manifestar a minha profunda 
preocupação relativamente à "Ação 1.4 – Conversão da antiga Escola Básica da 
Casa Velha para creche e requalificação do jardim respetivo", constante da 
REVISÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA (PUF) em discussão 
pública. 

Como é do V/ conhecimento, o espaço em apreço é ocupado 
desde 2017 pela Sede do referido agrupamento. Fruto destas “novas” 
instalações e do empenho de uma Equipa de Animação incansável, 
o Agrupamento duplicou a sua moldura humana em cinco anos, 
chegando hoje a cerca de uma centena de crianças e jovens 
orientados por catorze Chefes. Trata-se de um excelente exemplo de 
sucesso para a Câmara Municipal de Ourém que, com o empréstimo 
da Escola Básica da Casa Velha, conseguiu fazer chegar as 
vivências escutistas a muito mais crianças e com isso promover a 
formação de mais e melhores cidadãos. 

As instalações atuais muito se adequam ao escutismo, tanto 
em espaço interior como exterior tão necessário ao escutismo. 
Acresce que o local está integrado num meio rural (Casa Velha / 
Moimento), condição que promove a liberdade e o bem-estar das 
crianças e jovens que acolhe. Será porventura difícil, senão de todo 
impossível, encontrar um espaço de valências equivalentes na 
Freguesia de Fátima. 

Esta antiga Escola, hoje sede do Agrupamento 682, têm sido 
convenientemente mantida e sucessivamente beneficiada pela sua 
Equipa de Animação. Com apoio da sua Comissão Permanente de 
Pais promove ações regulares de manutenção e limpeza do espaço 
envolvente. Destaca-se o forte investimento realizado na pintura 
integral externa dos dois edifícios, realizada nos anos de 2019 e 
2020, com a participação voluntária das quase duas centenas de pais 
durante cerca de dois meses. 

Por último, mas não de menor importância, cabe sublinhar que 
o agrupamento tem cultivado relações de boa vizinhança que muito 
têm sido apreciadas pela comunidade. É exemplo disso a 
recuperação em 2019 da tradição do Magusto do Moimento no 



Jardim do Barreiro, interrompida em 2020 pela pandemia e, 
entretanto, retomada em 2021 com enorme sucesso. 

Apelamos, por conseguinte, a que a Ação 1.4 do PUF seja, por 
todos estes motivos, revista pelo Executivo que por V. Ex. ª coordena. 
As crianças de Fátima precisam de um Agrupamento de Escuteiros 
condignamente instalado e motivado para ajudar a tornar o concelho 
numa referência também a este nível. 

Com enorme consideração, 

Sandra Maria Vieira dos Santos 

 

 



Fátima, 15 de julho de 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ourém (CMO) 

Eu, Daniel Ribeiro Pereira, CC 12057619 8ZX0, residente em Fátima e pai 
de dois filhos escuteiros do Agrupamento 682 de Escuteiros Católicos de Fátima 
(Corpo Nacional de Escutas - CNE), venho manifestar a minha profunda 
preocupação relativamente à "Ação 1.4 – Conversão da antiga Escola Básica da 
Casa Velha para creche e requalificação do jardim respetivo", constante da 
REVISÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FÁTIMA (PUF) em discussão 
pública. 

Como é do V/ conhecimento, o espaço em apreço é ocupado 
desde 2017 pela Sede do referido agrupamento. Fruto destas “novas” 
instalações e do empenho de uma Equipa de Animação incansável, 
o Agrupamento duplicou a sua moldura humana em cinco anos, 
chegando hoje a cerca de uma centena de crianças e jovens 
orientados por catorze Chefes. Trata-se de um excelente exemplo de 
sucesso para a Câmara Municipal de Ourém que, com o empréstimo 
da Escola Básica da Casa Velha, conseguiu fazer chegar as 
vivências escutistas a muito mais crianças e com isso promover a 
formação de mais e melhores cidadãos. 

As instalações atuais muito se adequam ao escutismo, tanto 
em espaço interior como exterior tão necessário ao escutismo. 
Acresce que o local está integrado num meio rural (Casa Velha / 
Moimento), condição que promove a liberdade e o bem-estar das 
crianças e jovens que acolhe. Será porventura difícil, senão de todo 
impossível, encontrar um espaço de valências equivalentes na 
Freguesia de Fátima. 

Esta antiga Escola, hoje sede do Agrupamento 682, têm sido 
convenientemente mantida e sucessivamente beneficiada pela sua 
Equipa de Animação. Com apoio da sua Comissão Permanente de 
Pais promove ações regulares de manutenção e limpeza do espaço 
envolvente. Destaca-se o forte investimento realizado na pintura 
integral externa dos dois edifícios, realizada nos anos de 2019 e 
2020, com a participação voluntária das quase duas centenas de pais 
durante cerca de dois meses. 

Por último, mas não de menor importância, cabe sublinhar que 
o agrupamento tem cultivado relações de boa vizinhança que muito 
têm sido apreciadas pela comunidade. É exemplo disso a 
recuperação em 2019 da tradição do Magusto do Moimento no 



Jardim do Barreiro, interrompida em 2020 pela pandemia e, 
entretanto, retomada em 2021 com enorme sucesso. 

Apelamos, por conseguinte, a que a Ação 1.4 do PUF seja, por 
todos estes motivos, revista pelo Executivo que por V. Ex. ª coordena. 
As crianças de Fátima precisam de um Agrupamento de Escuteiros 
condignamente instalado e motivado para ajudar a tornar o concelho 
numa referência também a este nível. 

Com enorme consideração, 

Daniel Ribeiro Pereira 

 

 







Fátima, 16 de julho de 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ourém (CMO) 

Eu, Pedro Miguel Costa Santos Moita, CC 11092481, residente em 

Fátima e pai de dois filhos escuteiros do Agrupamento 682 de Escuteiros 

Católicos de Fátima (Corpo Nacional de Escutas - CNE), venho manifestar 

a minha profunda preocupação relativamente à "Ação 1.4 – Conversão da 

antiga Escola Básica da Casa Velha para creche e requalificação do jardim 

respetivo", constante da REVISÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE 

FÁTIMA (PUF) em discussão pública. 

Como é do V/ conhecimento, o espaço em apreço é ocupado desde 

2017 pela Sede do referido agrupamento. Fruto destas “novas” instalações 

e do empenho de uma Equipa de Animação incansável, o Agrupamento 

duplicou a sua moldura humana em cinco anos, chegando hoje a cerca de 

uma centena de crianças e jovens orientados por catorze Chefes. Trata-se 

de um excelente exemplo de sucesso para a Câmara Municipal de Ourém 

que, com o empréstimo da Escola Básica da Casa Velha, conseguiu fazer 

chegar as vivências escutistas a muito mais crianças e com isso promover 

a formação de mais e melhores cidadãos. 

As instalações atuais muito se adequam ao escutismo, tanto em 

espaço interior como exterior tão necessário ao escutismo. Acresce que o 

local está integrado num meio rural (Casa Velha / Moimento), condição que 

promove a liberdade e o bem-estar das crianças e jovens que acolhe. Será 

porventura difícil, senão de todo impossível, encontrar um espaço de 

valências equivalentes na Freguesia de Fátima. 

Esta antiga Escola, hoje sede do Agrupamento 682, têm sido 

convenientemente mantida e sucessivamente beneficiada pela sua Equipa 

de Animação. Com apoio da sua Comissão Permanente de Pais promove 

ações regulares de manutenção e limpeza do espaço envolvente. Destaca-

se o forte investimento realizado na pintura integral externa dos dois 



edifícios, realizada nos anos de 2019 e 2020, com a participação voluntária 

das quase duas centenas de pais durante cerca de dois meses. 

Por último, mas não de menor importância, cabe sublinhar que o 

agrupamento tem cultivado relações de boa vizinhança que muito têm sido 

apreciadas pela comunidade. É exemplo disso a recuperação em 2019 da 

tradição do Magusto do Moimento no Jardim do Barreiro, interrompida em 

2020 pela pandemia e, entretanto, retomada em 2021 com enorme 

sucesso. 

Apelamos, por conseguinte, a que a Ação 1.4 do PUF seja, por todos 

estes motivos, revista pelo Executivo que por V. Ex. ª coordena. As 

crianças de Fátima precisam de um Agrupamento de Escuteiros 

condignamente instalado e motivado para ajudar a tornar o concelho numa 

referência também a este nível. 

Com enorme consideração, 

                     Pedro Moita 







Fátima, 15 de julho de 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ourém (CMO) 

Eu, Susana Maria Silva Oliveira, CC 11288285, residente em Fátima 

e pai de dois filhos escuteiros do Agrupamento 682 de Escuteiros Católicos 

de Fátima (Corpo Nacional de Escutas - CNE), venho manifestar a minha 

profunda preocupação relativamente à "Ação 1.4 – Conversão da antiga 

Escola Básica da Casa Velha para creche e requalificação do jardim 

respetivo", constante da REVISÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE 

FÁTIMA (PUF) em discussão pública. 

Como é do V/ conhecimento, o espaço em apreço é ocupado desde 

2017 pela Sede do referido agrupamento. Fruto destas “novas” instalações 

e do empenho de uma Equipa de Animação incansável, o Agrupamento 

duplicou a sua moldura humana em cinco anos, chegando hoje a cerca de 

uma centena de crianças e jovens orientados por catorze Chefes. Trata-se 

de um excelente exemplo de sucesso para a Câmara Municipal de Ourém 

que, com o empréstimo da Escola Básica da Casa Velha, conseguiu fazer 

chegar as vivências escutistas a muito mais crianças e com isso promover 

a formação de mais e melhores cidadãos. 

As instalações atuais muito se adequam ao escutismo, tanto em 

espaço interior como exterior tão necessário ao escutismo. Acresce que o 

local está integrado num meio rural (Casa Velha / Moimento), condição que 

promove a liberdade e o bem-estar das crianças e jovens que acolhe. Será 

porventura difícil, senão de todo impossível, encontrar um espaço de 

valências equivalentes na Freguesia de Fátima. 

Esta antiga Escola, hoje sede do Agrupamento 682, têm sido 

convenientemente mantida e sucessivamente beneficiada pela sua Equipa 

de Animação. Com apoio da sua Comissão Permanente de Pais promove 

ações regulares de manutenção e limpeza do espaço envolvente. Destaca-

se o forte investimento realizado na pintura integral externa dos dois 



edifícios, realizada nos anos de 2019 e 2020, com a participação voluntária 

das quase duas centenas de pais durante cerca de dois meses. 

Por último, mas não de menor importância, cabe sublinhar que o 

agrupamento tem cultivado relações de boa vizinhança que muito têm sido 

apreciadas pela comunidade. É exemplo disso a recuperação em 2019 da 

tradição do Magusto do Moimento no Jardim do Barreiro, interrompida em 

2020 pela pandemia e, entretanto, retomada em 2021 com enorme sucesso. 

Apelamos, por conseguinte, a que a Ação 1.4 do PUF seja, por todos 

estes motivos, revista pelo Executivo que por V. Ex. ª coordena. As crianças 

de Fátima precisam de um Agrupamento de Escuteiros condignamente 

instalado e motivado para ajudar a tornar o concelho numa referência 

também a este nível. 

Com enorme consideração, 

                     Susana Oliveira  
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